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~ 9. O apregoado preço de custo do ensino, que atenderia à

proibição de lucros da instituição, é exagerado e descarecterizado pelo au

mento, fictício, de despesas, com a apresentação de serviços contratados 1

com a sociedade-gêmea, com as compras em valores acima dos vigentes no mer

cada, pela intermediação de fornecedores associadàs. Cursos e atividades

outras estracurriculares, os "centros culturais" e iniciativas do mesmo _

jaez, tem as suas rendas apropriadas pelos "donos" da mantedora, não figu­
rando nas receitas da instituição.

10. Assim, o custo do ensino, repassado aos alunos, que po-
deria ser diminuido com a honestidade dos gastos e a percepção da renda

real, obtida, note-se bem, com a isenção de impostos justo para reverter

em pról dos altos objetivos institucionais, se constitui hoje em fator in­

flacionário e de aumento do custo de vida. A remuneração dos professores,

que, por lei (art. 323 da Consolidação das Leis do Trabalho) é garantida

em termos condignos, é baixa e aviltante, atendida a grandeza da missão do
educador.

11. A fiscalização das instituições de educação é, lamenta-
velmente, ineficiente, diluida e setorizada, nos aspectos de que se cuidam.

12. O Fisco só verifica os requisitos, para a isenção dos
impostos, tão somente na oportunidade de reconhecê-la. Depois, verdadeira­

mente, se esquece de fiscalizar as instituições de educação, que são tidas

como isentas, também, desta fiscalização, na realidade.
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CJ 13. As autoridades do Ministério da Educação, geralmente,
se prendem a aspectos didáticos e de funcionamento da burocracia educacio­

nal. Blvidam verificação cuidada da real alocação de recursos, da verdadei
ra renda obtida e de sua efetiva destinação. Na verdade, carecem de meios

e recursos para um eficaz acompanhamento da vida das instituições de educ~

ção.

à solução

institui­

seus ele-

E no entanto, toda esta situação entende com os elev~

dos fins das instituições de educação, com a coibição de seus lucros inde­

vidos, com o imperativo de remuneração condigna do mestrado, com a necessá

ria redução das despesas com a educação e do próprio custo de vida, com as
metas de desacelerar, pelo menos, o rítmo inflacionário .

A vista de tais considerações é que se chega
proposta na presente emenda . a entrega da fiscalização das

ções de educação, neste aspecto de desvio de rendas próprias dos
vados fins, ao Ministério Público Federal.

A inteira semelhança do que dispõe o Código Civil Bra­
sileiro, em seu art. 26, relativamente às fundações de direito privado, se

redigiu a emenda, copiando mesmo o texto consagrado e tão
festejado, a partir do emprego de expressão havida como inteiramente feliz
como seja o verbo VELAR:

14.
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"Art. 1º - Velará pelas instituições de educação, bene­

ficiárias da isenção de impostos nos termos dos arti­

gos 19, 111, c, da Constituição Federal, 9º, IV, c, e
1
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14, I, 11 e 111, da' Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966, o Ministério Público Federal, na conformidade da
presente lei".

17. Definem-se as instituições visadas que, já se anteci-

pou de início, são as que a Constituição Federal e o Código Tributário Na­

cional, em consequência, isentam de impostos em homenagem, reitere-se, aos
elevados objetivos das instiruições de educação.

o
o
~
<I:
a:
(!)

o
-J

~
o
a:
UJ
(f)

UJ
[;j
o

~
x
UJ
f-

o

18. Há razoes, fundadas, de se atribuir ao Ministérios Pú-

blico Federal, e não aos Ministérios Públicos dos Estados, a fiscalização
de que se cuida. De ordem lógica e de ordem política.

19. A União Federal compete "estabelecer e executar planos

nacionais de educação", como dispõe a Constituição Federal (art. 8º, XIV),

"legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional" (art. 8º, XVII,q,

da Constituição Federal), certo que a legislação "supletiva" dos Estados a
respeito, não excluida, se subordinada à lei federal (ltrespeitada a lei fe

deral). Parece de boa lógica atribuir-se ao Ministério Público mantido pe­

la própria União a tarefa de velar pelas instituições de educação, estabe­

lecidospela União, a quem compete legislar na matéria, de forma dominante,
respeitada pela atividade normativa, suplementar, dos Estados.

20. Por outro lado, é de se adotar a política de se estab~

lecer um sitema fiscalizador acima dos interesses locais, em que as· pode­

rosas sociedades mantedoras de instituições de educação, de inegável pres­

tígio, podem vir a exercer má influência. Memhros do Ministério Público lo
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cal são, não raramente, professores vinculados, por uma relação de emprego,
com as mantedoras. A alta direção do Ministério Público Federal, além do

mais sediada em Brasília, escaparia de influências e interesses regionais.

O anteprojeto cria, assim, para os fins entrevistos, a Provedoria Geral

das Instituições de Educação, como órgão integrante da Procuradoria Geral
da República (art. 2º).

Definem as atribuições destes órgãos os artigos 3º,

4º e 7º do Anteprojeto. Competência normativa e de supervisão da Provedo ­

ria Geral, órgãos de execução as Provedorias Secionais, uma para cada Se­
ção Judiciária da Justiça Federal, em sentido restrito, em que atua douta

Procuradoria da República, e funções de apoio adiministrativo confiadas

ao Serviço de Cadastro das Instituições de Educação, diretamente subordi­
nada ao Provedor Geral.

E previsto decreto a ser baixado com a prévia audiê~

cia do Procurador Geral da República (chefe do Ministério Público Federal),

a que se subordina o órgão fiscalizador projetado. Tem-se como suficiente

o prazo de até 90 (noventa) dias para que se faça a organização da Prove­

doria Geral das Instituições de Educação (art. 2º, § 1º do Anteprojeto).
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21.

22.

23.

Integram tal Provedoria Geral, nos termos

§ 1º do Anteprojeto, o PROVEDOR GERAL, as PROVEDORIAS REGIONAIS

VIÇO DE CADASTRO DAS INSTITUICOES DE EDUCAÇAO.

do art.2º,

e o SER-

24. o art. 3º do Anteprojeto define as finalidades do
órgão criado, limitadas às normas e supervisão

'{
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necessárias a fiscalizar as
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instituições de que se tratam" no que se refere às suas receitas
J

à sua .§.

plicação e ao custeio de suas atividades J visando ao ensino de menor custo

e maior eficiência e à remuneração condigna do Magistério". A preocupação

é não interfirir nas atividades próprias das autoridades do ensino. Igual

prudência se tem no definir as atribuições da Provedoria J notadamente no
art. 5º, II J do Anteprojeto.

25. Os órgãos em apreço serão dirigidos por Procuradores

da República de designação do Procurador Geral da República (art.2º, § 2º,
do Anteprojeto).

26. A semelhança do que dispõem as leis próprias da fisca-

lização das fundações, o Anteprojeto, em seu art. 5º, enumera as atribui­

ções e prerrogativas específicas das Provedorias ora entre~istas, em deze~

seis números. Dispensa-se a repetição do texto, que busca Possibilitar a

fiscalização eficaz do que se trata J com todos os necessários meios. A in­

dicação, insista-se, foi retirada dos textos refentes à fiscalização das
fundações de direito privado. Com a necessária adaptação.

27. Disposição transitória cuida sobre a subordinação, de
imediato J das instituições de educação já existentes, à fiscalização proj~

tada. O decreto regulamentar estabelecerá os termos e o prazo para o cadas
tramento destas entidades J ensejando a sua fiscalização, e para o acompa­

nhamento de sua execuçãoJ desde logo (artigo 8º do Anteprojeto).

28. O art. 9º, final. de praxe, marca a data de entrada em

vigor da lei (desde a sua publicação), revogando as disposições em contrá-
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29. O pensamento que presidiu à elaboração do Anteprojeto é

o de possibilitar sejam corrigidas as danosas distorções que a prática vem

dando à atividade das instituições de educação, contrárias às suas eleva­

das finalidades e que, na verdade, estão a demonstrar que desmerecem até

mesmo o favor legal da isenção de impostos, deferida em atenção e tais su­

periores objetivos. Com a lei, e, principalmente, com a sua efetiva atua­
ção, evitar-se-á a contigência, que se avizinha, de que interesse feridos

e que se concientizam da triste realidade das sociedades ditas mantedoras,

reivindicações do alunado, de professores, da própria opinião pública e

até do fisco, lesado, venham a levar à imperiqsa necessidade de interven­

ção do Poder Público nas entidades de que se tratam, com as piores conse­
quências para a coletividade e a rede particular de ensino.

\\
\

\

ASSINATURA

CPf 00a,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
1 f i

;l J.
i 1

-r t

3C0j..34-6
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UI! DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREIl OUTROS" (Art. 2~ § 2 tDO REG INT DA A N C )

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTllA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 59 § 4tOO REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 §'o DO REG INT DA A.N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

[EPUTADO ~~T;~-BRA-GA-------------J

--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SlJ3C().1ISSAO DO PCIl:R JtDICIARIO E 00 MINISTERIO Pll3LlCO

o
o
li:
<t
a:
(!)

o
...J

~
o
a:
w
Cf)

w
>wo

~x
W
I-
o

Inclua-se no Capítulo do Poder Judiciário do anteprojeto da
IISubcomissão do Poder Jucidiário e do Ministério Público ll •

Relator: Deputado PLINIO ARRUDA SAMPAIO

SEÇAO VIII

Dos Tribunais e Juízes dos Estados, do Distrito Federal e

Territórios

Art. 36 - .

1- ,

11- .

111- .

Parágrafo único- .

art. 37 - No orçamento dos Estados, o montante das dotações,

anuais ou plurianuais, deverá atender ao custeio I

das despesas correntes e de capital dos órgãos ju­
ciários e de seus serviços auxiliares, em propor _

ção nunca inferior, no mínimo, a de um Juiz de Di­

reito para cada 25.000 (vinte e cinco mil) habitan
teso
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§ lº - O poder Judiciário elaborará sua proposta orçamen
tária, a qual será encaminhada ao Poder Legislatl

vo, juntamente com a do Poder Executivo.

§ 2º O númerário correspondente às dotações do Poder '

Judiciário do Estado serão entregues pelo Poder ~

xecutivo aos Tribunais Estaduais, mensalmente, em

duocésimos, com participação percentual nunca in­

ferior à estabelecida pelo Poder Executivo para I

os seus próprios órgãos.

JUSTIFICAÇAO

A presente emenda é alicerçada em sugestão do a­
tual Corregedor Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Eminente De­

sembargador Nicolau Mary Junior, consoante estatística publicada no Diário'

Oficial de 13.05.87, em que se constata que foram distribuídos, no primeiro

trimestre do corrente ano, em todo o Estado, 91.023 (noventa e um mil e vin

e três) feitos, tendo sido julgados, no mesmo período, 50.845 (cinquenta'

mil, oitocentos e quarenta e cinco) feitos, com um saldo negativo, portan­

to, de 40.178 (quarenta mil, cento e setenta e oito) feitos, não julgados.

Sabendo-se, por outro lado, que a população esti­
mada do Estado é de treze milhões de habitantes, e que no Estado existem '

325 (trezentos e vinte e cinco) Juízos, conclui-se, portanto, que cada um

deles está atendendo a um total de 40.000 (quarenta mil) habitantes.
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Ante aquele apontado déficit de 40.178 (quarenta
mil cento e setenta e oito) feitos não julgados, conclui-se, a sua vez que

o número de Juízes de Direito por habitantes é insuficiente, devendo, pois,

ser elevado o seu número para 520 (quinhentos e vinte), de maneira que, pa­
ra cada 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes haja um Juízo.

O exemplo demonstra que o Judiciário só poderá '
corresponder aos pedidos de prestação jurisdicional que lhe são dirigidos ,
se dotado com os recursos indispensáveis.
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PRESSIVA. SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU IlI0DIFICATIVA" (Ar t 59 § 4°00 REG INT DA A.N C.)

FORIlIULÁRIO PREVISTO NO Arl as § ,0 DO REG INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO MARCIO BRAGA

StECOMISSAO rn POOER JlDICIARIO E 00 MINISTBUO POOLlCO

LPÁ6INr;]
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Inclua-se, onde couber, no anteprojeto da Constitui­

ção, Capítulo do Ministério Público.

liDA DEFESA DO INTERESSE GERAL"

Art. A defesa do interesse comum compete ao Ministério Pú

blico e aos Advogados de Ofício, e a dos interesses'

da União, dos Estados e dos Municípios, aos Advoga _
dos Públicos.

Art. O Ministério Público é exercido pelas:

I. Procuradorias da Justiça Federal;

11. Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e
Territórios;

111. Procuradorias dos Municípios.

Art. As Procuradorias da Justiça Federal são constitui _

das pelas:

I. Procuradoria Geral da República;

11. Procuradoria Geral da Justiça Militar Federal;

111. Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA­

ÇÓES CORRELATAS. DE 'IlANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS·. (Ar' Z3 ! 2°00 REG INT. DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, 59 § 4~ DO REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1~ DO REG INT DA A N C

AUTOR-----------------

JDEPUTADO MARCIO BRAGA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA---

/ 5 /87 ))SUBCOMISSAO DO PODER JUDICIARIO E DO MINISTERIO PúBLICO

§ lº A Procuradoria Geral da República, chefiada p~

lo respectivo Procurador Geral, atua junto ao

Supremo Tribunal Federal, à Justiça Federal ,

em sentido estrito, à Justiça Eleitoral e ao I

Tribunal de Contas da União, e velará pelas I

instituições de educação, isentas de tributos,
na forma da lei.
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§ 2º

Art.

Os Procuradores Gerais da Justiça Federal são

nomeados pelo Presidente da República, dentre

cidadãos maiores de 35 (trinta e cinco anos )

anos de idade, em condições de integraro mais

alto Tribunal de Justiça junto ao qual devam'

atuar.

Os Advogados de Ofício, da União e dos Esta ­
dos, exercitam a assistência judiciária públi

ca, sem preJulzo da particular, e as atribui­

ções de Curadores Especiais, quando couber.

Art. Os Advogados Públicos exercem a defesa dos

interesses da União, dos Estado e dos Municí
pios.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTiTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO !lE~ QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIl DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS· (Arl. 23 ! 2~OO REG INT DA A N.C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER su­
PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A'1.59 B4 9POREG INT DAA li C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO ArI 23 § l~DO REG INT 011 A.H C

" .
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

j 1". ;I", .
\
, -'

3c D/ rr-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO MARCIO BRAGA

....------------ PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSAO DO PODER JUoICIARIO E DO MINISTlirO PlJBLICO

Pár. único - Somente aos Municípios das capitais e áque­

les com população superior a 4.000.000 (qu~

t r o milhões) de habitantes e de renda tri
-

butária acima de Cz$ 2.000.000,00 (dois

milhões de cruzados) é facultado criar o
quadro de Advogados Públicos.
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Art.

§ lº

\

O ingresso nos cargos iniciais do Ministé ­

rio Público, dos Advogados de Ofício e de

Advogados Públicos se fará mediante concur­

so público, de provas e de títulos.

Após 2 (dois) anos de exercício não poderão

os membros do Ministério Público, os Advog~

dos de Ofício e os Advogados Públicos, ser

demitidos, salvo por sentença judiciária ou
em decorrência de processo administrativo ,

em que se lhes faculte ampla defesa, nem r~

movidos, a não ser mediante representação '

do respectivo Chefe do quadro a que perten­

cem, com fundamento em conveniência dos ser

viços.

A lei organizará as carreiras de que trata'
o presente artigo , estabelecendo normas g~

rais aplicáveis a todas.

\

A$IN TURA

CPE 00111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAUENU A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 23 ~ 2°00 REG INT DA A N C,)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO,",O ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, "DITIV" OU MODIFICATIVA" (Ar! !I9 g '1900 REG IHT DA A.H.C.l

FORMULÁRIO PRE'VISTO NO Arf, 23 § 1900 REG INT DA A H.C

AUi'OR-----------------

jDEPUTADO MARCIO BRAGA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DO PODER JUDICIARIO E DO MINISTfRIO P~BLICO

§ 3º A defesa de interesses gerais cometidas aos

órgãos da União poderá ser exercitada pelos

correspondentes órgãos locais.

Art. Observados os princípios supra e os da lei

antes mencionada, os Estados organizarão os

seus Ministério Público, Advogados de Ofí­
cio e Advogados Públicos.
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Aplica-se o disposto neste artigo na orani­

zação dos Advogados de Ofício dos Municí­
pios .

A chefia do Ministério Público é dac~
cia do seu Procurador-Geral; a dos Advoga ­

dos de Ofício e a dos Advogados Públicos ,

respectivamente, dos seus Advogado Geral de

Ofício e Advogado Geral Público.

JUSTIFICATIVA

Busca-se a melhor e mais racional sistemati
zação dos órgãos defesa do interesse geral, distinguindo-se a defesa do in~
se comum, afeta do Ministério Público e aos Advogados de Ofício, e a defesa I

dos interesses da União, dos Estados e dos municípios.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTrTUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, li. NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IoIANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UIoI DISPOSITIVO ,

ENVOLVI. li. NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTllDS" (Arl. 2.~ § 2~DO REG INT DA A N C )

" EIoIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDIoIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU !tIOOIFICATIVA". (Arl 59 § ,,°00 REG I/\IT DA A /\I C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § lo DO REG. INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTAOO ~~;~-BRAGA---------------J

li] DATA ]

ê)8 /5 /87.
PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------)

SU3COMISSAO 00 PODER JlDICIARrO E DO MINISTffiIO Pll3Lrco

......,.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

lI. Reserva-se a designação "MINISTfRIO PtJBLICO"

para os órgãos de defesa da Sociedade, diferenciada de funções como a de defe
-

sa dos necessitados, a cargo dos Advogados de Ofício, e a de defesa dos ór-

gãos estatais, propriamente, da União, dos Estados e Municípios, atribuida '

aos Advogados Públicos. Aperfeiçoa-se o sistema pela natureza das diversas '

funções mencionadas que, à toda evidência, não se confundem.

IV. Indicam-se os órgãos do Ministério Público:

1. Procuradorias da Justiça Federal; 11. Procuradorias dos Estados, do Distr~

to Federal e dos Territórios; e 111. Procuradoria dos Municípios; e os que I

compõem as Procuradorias da Justiça Federal (I. Procuradoria Geral da Repúbl~

ca, 11. Procuradoria Geral da Justiça Militar Federal e 111. Procuradoria Ge­

ral da Justiça do Trabalho). Também se apontam as atribuições da Procuradoria

Geral da república.
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111. Empresta-se

certo que, inclusive, poderão as atribuições

das pelas correspondentes entidades locais.

unidade aos órgãos previstos ,

dos órgãos da União ser exercita

V. Em regra geral, comum aos órgãos de defesa I

dos interesses gerais, se regulam as condições de investidura dos Procurado­

res Gerais da Justiça federal.

VI. Os Advogados de Ofício são previstos como I

os imcumbidos da Assistência Judiciária Pública, que não exclui, como é pro­

prio da filosofia da instituição, a atuação dos particulares no setor. Novi­

dade é a~previsão da Assistência Jud~ciária nas Justiças Federais, há muito'

\ tSSI ATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FIC~ VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 0164 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUI: TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIEN'rE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE OE SE ALTERAREM OUTROS" {Ar' Z3 li ZoOO RrG INT DA A N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SIJ­

PRESSIVA. SUBSTlTIJTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". {Ar' li!'! § 4900 REG INT DA A N.c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 1<3 §,o DO REG. INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTAOO MARCIO BRAGA

r--r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

SlJ3CGUSSAO 00 PCDER Jl!)ICIARIO E 00 MINISTERIO fU3LlCO

~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------------------,

~ se ~tindo a realidade judiciária de tais profissionais para defesa dos neces
-

sitados. Entre as atribuições dos Advogados de Ofício não se perde de vista a Cu
-

radoria Especial, de que trata a lei processual civil

VII. Também há prevlsão de Advogados Públicos, com a
restrição de que só é facultado aos Municípios criar um quadro sendo Município I

da Capital, e/ou com população superior a 4.000.000 (quatro milhões) de habitan _

tes e renda tributária acima de Cz$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzados).

Lei, para o estabelecimento de normas gerais.

VIII. Há garantia de ingresso nos cargos iniciais das

carreiras do que se cuidam mediante concurso público de provas e de títulos, além

da proibição demissão dos membros respectivos após (dois) anos de efetividade ,

ressalvados os casos de demissão por sentença ou procedimento administrativo, cem

ampla defesa. Também a remoção de tais servidores e condicionada à representação
do respectivo chefe, com fundamento na conveniência do Serviço.
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IX. Prevê a organização das carreiras referidas em

X. Também se cogita da organização das carreiras I

nos Estados e Municípios (apenas os Advogados Públicos) e se explicita a qLm~
cumbem as respectivas chefias.

XI. \ A proposita visa à moderna distinção dos dif~
tes interesses gerais que a órgãos distintos do Poder Público incumbe defender.

Visa-se também a ensejar a discip~ina a que está afeta a defesa de diferentes'
aspectos dos interesses referidos.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
i.

~,

3C0:i..36-:2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2900 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I. 59 § ~ 900 REG.INT DA A N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r:=PÁGIH~D

2 01 !, I
'-.

]DEPUTAOO MARCIO BRAGA
r---------------- AUTOR-----------------

t:
,--,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SlJ3C().1ISSAO 00 POOER JlDICIARIO E DO MINISTERIO POOLlCO
o DATA ]

[)8 /5 /87

Dê-se ao anteprojeto da Subcomissão do Poder Judi­

ciário e do Ministério Público - Relator: Deputado

PLINIO ARRUDA SAMPAIO - no Capítulo do Poder Judi

ciário, seção VIII, nas Disposições Transitórias,
a seguinte redação:
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Artº A oficialização das varas judiciais se fará na for

ma da legislação dos estados, do Distrito Federal e territó­

rios, ressalvados os direitos, garantias e vantagens de seus
atuais titulares .

§ único - As varas judiciais são vinculadas ao Poder Judiciá
rio e o preenchimento de seu cargo de Titular, se fará através

de normas instituidas pelos Tribunais de Justiça dos esta­
dos, do Distrito Federal e territórios.

Artº Os serviços notariais e registrais ficam subordina

dos a órgãos colegiados a serem constituidos e disciplinados ,
por Lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, respeita­

dos os direitos, garantias e vantages dos atuais titulares.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA Á NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTP!OS ". (Ar!. 23 § 2°00 REG INT DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9 § ~ 900 REE.INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,. DO REG. INT. DI. A N.C

~------ ETIQUETA--------,

3c

JDEPUTADO MARCIa BRAGA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:r----------------AUTOR-----------------,

o DATA J
e18 /5 /87J~ISSAO DO POOER JlDICIARIO E 00 MINISTERIO POOLlCO

-r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/llUBCOMISSÃO -------------

tJ
.......,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------.

§ lº o provimento do cargo de titular de função notarial
e registral se fará por prova pública de habilitação, ficando

efetivado, prioritariamente, o substituto nela aprovado, des­

de que conte, na vacância, 5 (cinco) anos initerruptos de 'i

exercício na mesma serventia.
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§ 2º O critério classificatório desta prova, assegurará,

na serventia onde não houver substituto, o mesmo direito de

prioridade, aos escreventes e funcionários, desde que legal ­

mente habilitados, e preencham os requisitos previstos no
"caput" deste artigo.

JUSTIFICATIVA

1. Suprimiu-se do texto constitucional os termos I

"Foro Judicial e "Foro Extrajudicial", criados por João Mendes Junior, dura­

mente contestados pelo Eminente Mestre José Frederico Marques, (a Reforma do

Poder Judiciário, lº VaI. Pág. 152-153), inseridos pela primeira vêz na Carta

Magna pela EMENDA CONSTITUCIONAL nQ 7 de abril de 1977, e jamais legis1ativa­
mente definidos ou classificados.
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,....,.------ ETIOUETA ---------,

ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU9STlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A !lAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTER/IoÇÃO, RELATIV/IoMENTE /lo UII DISPOS'TIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 li eQOOREG INT DAANC.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA cose ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SU8STlTUTIV/Io, ADITIVA OU flIOOIFICATIVA" (Ar! 59 § 4 Q00 REG.INT. DA /lo N,C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO li.rl. 23 § l~OO REG, INT DA A,1'j C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO MARCIO BRAGA

...... TEXTOIJUSTlFICAÇÃO--------------------,
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2. No primeiro artigo, propusemos que seja delegado aos

Governadores de Estado, através de suas respectivas leis estaduais, a competê~

cia para legislar sobre a oficialização das Varas Judiciais, pois se clama a

opinião pública por uma Justiça processante a cargo do Estado, e se a ele ~ im

posto o ônus de tal estatização, é nosso dever, como legisladores justos e I

conscientes, conceder a seus governantes o direito de decidir a forma e o mo­

mento oportuno de executá-la.

Uma oficialização imediata e total, na forma aprese~

tada no anteprojeto de nosso ilustre colega Deputado Plinio de Arruda Sampaio,

imputando aos Estados, a absorção de milhões de novos servidores, as reclama ­

ções ~ indenizações trabalhistas dos funcionários celetistas, a aposentadoria'

prévia de Titulares, ( pois prevê apenas proporcionalidade ao tempo de servi ­

ço ), despesa com aluguéis, compra ou indenização de imóveis onde as serven ­

tias se encontram instaladas, telefones, móveis, arquivos, aparelhos de micro­
filmagem, computadores, e tantas outras que necessitaríamos horas para discri­

minar, seria no mínimo, temerária para os Estados membros da Federação.

No, momento em que estes queixam-se unanimimente de

falta de recursos, obrigá-los a tal estatização, é desconhecer a existência de

um número incalculável de pequenas serventias distriTIris e municipais, e que
entre a receita de algumas poucas Serventias das comarcas da Capital e a despe

sa das muitas serventias das comarcas do interior, o saldo que se terá, será I

inevitavelmente o maior déficit público nacional.

Somente no Estado do Rio de Janeiro, o déficit do P~

der Judiciário no ano de 1986, foi da ordem de Cz$ 1.056.674.186,02 (hum bi­
lhão, cinquenta e seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil e dois cent~

vos) .

\-+---
/IoSS NATURA

CPE l2li>ill



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar! 2~ § 2 0DD REG. !til DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODEHDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA,ADITlVA OU MODIFICATIVA" (Ar! !l9! ~oOOREG INr DAA.N C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1· DO REG. IHT Dl. A N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

OCPUTAOO W\R~~~-BRA--GA-------------J

SlOCOMISSAO 00 PODER JLDICIARIO E 00 MINISTERIO Pll3LlCO
DATA J
/05/87

,......,,--------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------------------,
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3. O segundo artigo, trata da criação de órgãos colegi~

dos de notários e registradores. Em nossa proposta procuramos subordinar I

sua constituição à Lei ordinária a ser aprovada pelo Congresso Nacional, e­

vitando desta forma que a matéria possa ser regulamentada por Leis Estaduais

e, principalmente, objetivando que o Congresso Nacional,em data posterior a

Assembléia Nacional Constituinte, dentro de uma fase regular de seu funcio­

namento, possa examinar em detalhes e votar isento de emocionalidade , maté­

ria de tamanha relevância.

Os parágrafos constantes deste artigo, visam fazer'

justiça aos atuais servidores das Serventias de Justiça, uma vez que o di­

reito de acesso e promoção ao cargo maior de sua carreira, não deve ser ne­

gado a nenhum cidadão brasileiro.

Esquecer de proteger milhões de pessoas que nesta I

data prestam serviço, nas mais diversas condições funcionais, como est~

tutários, celetistas e autônomos, nas serventias de Justiça de todo o Bra~il,

é, ouvidar que a razão primeira da Assembléia Nacional Consituinte e a elab~

ração da Nova Carta Magna é corrigir as distorções existentes, adequar o

país à realidade mundial de nossos dias, e sobretudo, reparar as injustiças

sociais.
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3C0j,,37-:1.
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE HIENDA QUE SUaST1TUA llolTEllllALWEIITE O P"OjETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, li. NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IfANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A VAI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOA.DE DE SE ALTERA.REM OVTROS·, (Arl 23 § 2900 REG INT DA. A NC)

• ElIENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTÃDA COllO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A'f 59 § 4 900 REG INT DA ",N.C)

fORIIULÁRIO PREVISTO NO A'f. 23 li 19 DO REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t=P.(GINA-J

2 a1 -,
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~..------------PLENÂRIO/COIolISSÃD/SU9COMISSÃO --------------,

Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público
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tJconsti tu i nt e Rober t o Frd r e AUTOR---------------,~ E;~~'DO--)
~DATA J
Lulas / 87

Acrescentar ao art. 36 §§ 1º e 2º, renumerando o parágrafo
único ~ara parágrafo 3º, com a seguinte redação:

Art. 36

§ 1º - a tribunal de justiça designará Ju~zes de en­
trância especial, com competência exclusiva para matéria de natureza
aqr ár í a ; Esses juizes se deslocarão aos locais do conflito, sempre
que necessário a·eficiente prestação jurisdicional.

§ 2º - Dá decisão dos juizos agrários caberá recurso
par2 o Tribunal de Justiça ou de Alçada, onde se organizarão seções
ou turmas especializadas, conforme dispuser a lei de organização ju­
dicial estadual.

JUSTIFICATIVA

Entendemos que a criação da Justiça Agrárja vai de encontro
a uma antiga aspiração da sociedade, particularmente_aos trabalhado
res rurais que, no seu IV Congresso realizado em 1985, em Brasília,
reivindicavam "que é necessária a criação de uma justiça especiali­
zada para tratar das questões agrárias".

~propormos que sua organização seja estadual é nossa inten
ção facilitar a sua implantação o mais rápido possível, garantindo I

uma atuação simples e dinâmica, utilizando a estrutura já existente

,/ ~CONSTlTUIIITE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRI\LMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO. A NÃO SE:R eur TRATE DE: MDDIFICA­

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A 1./11 DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOI\OE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Ar1.23 !lZoOOREG INT OAANC)

• EloltNOA E A PROPOSiÇÃO APRESE:NTAOA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER ~U­

PRESSIVA,SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A' I 59 § 4 000 REG INT O':' 1\ " C)

FORMULÁ~IO PREVISTO NO Ar! 23 § 1000 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JtJconstituinte Roberto Freire

.---r------------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO

Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público

erJPARTIDOI
PCB J

na justiça estadual, vez que, a criação de uma justiça especializada,
com duas instâncias retardará, inevitavelmente, a criação desta justi

ça, além de exigir elevados recursos financeiros. Contribuindo, dessa
forma, para acelerar o processo de Reforma Agrária, reclamado pelo no~

so povo.

Cabe, ainda, enfatizar que a previsão do
deslocamento dos juizes agrários até o local do conflito fundiário,

g tornarão mais eficazes e rápidas as suas decisões.
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ASSEMBI.EIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3C~0 j. 38-9
• FICA VEDADA A AP~ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIIAIS DE UIiI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. OE MUIEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UW DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl Z~ § 2°00 REG INT. DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENT~OA COMO ACEsSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SEI< SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA Ou MODIFICATIVA" (Art 59. § 4 0 0 0 REG. INT DAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 25 § ,r 00 REG INT. DA A li C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
C=PÀ01NA---

2 01
. ~

4UTOII-----------------)

Constituinte Roberto Freire .
~ PARTIDO---

PCB -'

Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público

7
~,.--------------------- TEXTO/JtJSTlFILAÇÃO--------------------

JUSTIÇA AGRARIA

Suprimir o item VI do art. 1º do anteprojeto do relator.

JUSTIFICATIVA
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~ nosso entendimento que a Justiça Agrária deve ser de
Competência·Estadual não Federal, como proposto, pelo nobre relator.

Se estamos propondo sua supressão aqui, é que a inclui­
remos na Organização da Justiça Estadual em seção própria deste ante
projeto.

r
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::3 C 0 ::l39-7
• "'CA VEDADA /1 AP~ESENTAÇÃo DE HIENoA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER DUe TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MA/lEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. Z3 li 2 900 REG INT DA A N C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTÃOA COMO ACESsciRIA DE OUTRA, PODENDO SER 5U­

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA, ADITivA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § 4900 REG INT DA A N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o AUTOR------------------

J
~pPACRTBIOO~

c:constituinte Roberto Freire . ~ ~

r--r------------- PLENARlo/COMISSÃO/SUBCOMISSÃo -------------...,

Subco missão do Poder Judiciário e do Ministério Público

JUSTIÇA AGRARIA

Emenda supressiva.

Suprimir o art. 35 do anteprojeto do relator.

JUSTIFICATIVA
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Estamos propondo a pesente emenda, pois na nossa concep­
ção este ramo especializado da justiça deve ser de competência Esta
dual.

Faremos, pois, uma proposta para que ela seja incluida
na seção VIII do anteprojeto, que trata Dos Tribunais e Juizes dos
Estados, do Distrito Federal e Territórios.

I /1SSII/ATlIRA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FIC~ VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICIo­

ÇÕES CORRELIoTAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELA"'"IVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTFlOS" (Ar! 211 § 2°00 REG INT. DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § 4° 00 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 211 § 1· DO REG. INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

J
DATA---

/ /SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLIC
5
,--,--------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/ SUBCOMiSSÃO ---------------,

.--,-- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO-----------------------,

EMENDA

Inclua-se onde couber:

Art. - O Poder Judiciário é exercido pelos Tribunais Judici­

ais e Juízes que devem gerir a Justiça em nome do povo.

JUSTIFICAÇÃO
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A presente emenda visa conceituar o Poder Judiciário de for­

nova, vinculando-o a soberania popular.

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTfTUINTE

.......,------ ETIQUETA --------,1

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 § 2 000 REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!. ~9 § A 000 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 10 DO REG INT DA A N C

:::3C0::l4:1. --9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

OATA---J

/ /SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO
5
.--,,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

...-r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,1
7

EMENDA
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Dê-se ao art. 12 do anteprojeto a seguinte redação:

"Art. 12 - O Poder Judiciário goza de autonomia administrati

va e financeira.
§ 1º - O Poder Judiciário elaborará sua proposta de orçamen­

to que será submetida à aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º - As dotações orçamentárias do Poder Judiciário ser-

lhes-ão entregues pelo Governo, mensalmente, em duodécimo~ sob p~

na de crime de responsabilidade."

JUSTIFICAÇÃO

Objetiva a presente emenda garantir ao Judiciário autonomia
administrativa e financeira, bem como obrigatoriedade do Governo

em repassar sua dotação orçamentária. Isto assegurará sua comple­

ta liberdade de atuação, sem submeter-se a pressões de outro po­

der.

/ ASSINATURA
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" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A AL;ERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar!. 25 § 2°00 REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § .. oDOREG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1° DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONST ITUINTE E~~o~R--D-O-B-O-M-F-I-M----------J Q~AR~:-B-J

OATA---

/ /

,...-- PLENÂRIO/COIolISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

t:SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO] ru~6 ~__~
,.--,r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.1

7

EMENDA

Inclua-se onde couber:

Art. -- Cabe ao Poder Judiciário a defesa dos direitos dos
cidadãos 1 a resolução dos con f I i tos de interesses públicos e pr i v.§.
dos e a repressão à violação da legalidade democrática.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda objetiva a determinação dos grandes prin­

cípios da competência do Poder Judiciário. Inovando quanto a ga­
rantia da repressão à violação da legalidade democrática, a exem­
plo das tentativas de golpe de Estado.

B

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPI;ITO A MAIS DI; UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRI;LATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RI;LATIVAMI;NTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar'. 23 § 2~DO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, !l9 li 4°DOREG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PRI;VISTO NO Arl 23 § 1° DO REG INT DA A.N C

3C0i..43-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR OLAVO PIRES

--,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------------,

SUBCOMISSÃO 00 PODER JUDICIÁRIO E 00 MINIsTÉRIo PúBLICO

,.....,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Inclua-se no capftulo referente ao PODER JUDICIÃRIO:

Art. 1 - O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes orgaos:

- O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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I I - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA

I I I - TRIBUNAIS E JUíZES FEDERAIS

IV TRIBUNAIS E JUrZES MILITARES

V - TRIBUNAIS E JUrZES ELEITORAIS

VI - TRIBUNAIS E JUrZES DO TRABALHO

VII - TRIBUNAIS E JUíZES AGRÁRIOS

VI I I - TRIBUNAIS E JUrZES DOS ESTADOS DO DISTRITO FEDERAL E DOS

TERRITÓRIOS.

JUS T I F I C A T I V A

O Supremo Tribunal Federal -e, tradicionalmente, a mais alta

Côrte de Justiça do Pafs.

JASSINATURAr
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE U/lI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4 9 0 0 REG INT. DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 1900 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

to SENADOR OLAVO PIRES
AUTOR------------------

J
L PA~~~CJ

SUI3CCl-ITSSÃO 00 PODER JUDICIÁRIO E DO MINIsTÉRIo POOuco

A competência atribuída ao Tribunal Constitucional proposto pelo

Ante-Projeto do Relator, em nada inova a competência do Supremo Tribunal Fede

ral (S.T.F.) que já é uma Côrte de natureza constitucional.

Retirar o Supremo Tribunal Federal do elenco dos órgãos da just~

ça brasileira é anular a própria história do Brasil, sem nada acrescentar de

si 1.

O Poder Judiciário instalou-se no Brasil a partir da criação do

Superior Tribunal Militar, em 1808. E desde 1934 a Justiça Mil itar integra o Po

integrantes do Poder Judiciário em nada aprimora a confecção da justiça no Bra-

- -orgaos-Igualmente a supressao da Justiça Mil itar do elenco dos

benefício ao Poder Judiciário.o
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der Judiciário, no texto constitucional.

A supressão da Justiça Militar preconizada no Ante-Projeto do Re

1ator virá privar o Poder Judicário de um órgão que, através dos tempos, sem-

pre foi fator de equilíbrio e sabedoria em seus julgados, mesmo em epoca de 1e-

gislação autoritária.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE IJf. DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arl. 23 § 2°00 REG INT. DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, AOITIVA OU MOOIFICATIVA". (Ar! !l9 !\49DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § '000 REG INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
c:[
a:
t!>o
...J

~
o
a:
UJ
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UJ
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UJ
o

~
x
UJ
I-

o

AUTOR--------------------,J ~pCPARdTOIOO -:--la
CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM r- ~L ~ J

EMENDA

Inclua-se onde couber:

Art. - Os Juízes dos Tribunais Judiciais terão mandato temp~

rário, com direito a uma recondução.

Art. - Os Juízes dos Tribunais Judiciais serão eleitos pela
categoria dos juízes de carreira e por advogados, na forma que a
lei estabelecer.

Parágrafo Único - Os Juízes Classistas serão eleitos direta­
mente pela classe que representam.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa estabelecer princípios inovadores em
relação ao acesso e composição dos Tribunais, através da eleição
e do mandato por tempo determinado, o que democratizará a Justiça
Brasileira, impedindo-se as deformações do jogo de influência qua~

to a indicação de juízes dos Tribunais.

/ ASSINATURA
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2~DO REG INT DAA N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "'CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl ~9 § 4°00 REG INT. DA A H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 .§ ,~ DO REG. INT 010 A, N C.

3C:0~4,5-j..

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA--J

J. I 1
: ..-1

CONST I TUINTE E~~;R--O-O-B-O-M-F-I-M---------J tT!~AR~~~

DATA---]

I ISUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E 00 MINISTÉRIO PÚBLICO
e
.....-,.....------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

,.....,-------------------TEXTOIJUSTlFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Inclua-se onde couber:

"Art. - O processo judicial é um serviço pGblico e será pre~

tado com rapidez e gratuidade.

Art. - Os juízes que procastinarem a decisão dos processos

além dos prazos previstos em lei perderão o cargo."

o
~ JUSTIFICAÇÃO
<t
o:
<!l
O
~ Inovação fundamental para dar celeridade ao processo judici-
~o al, bem como para garantir uma eficiente prestação jurisdicional,

ffi é a gratuidade do processo e a obrigação constitucional dos Juí-
(/)

~ zes em darem rápido julgamento aos litígios.
UJ
o

~x
UJ
~

o

CPE 1Il1!1J1



I"':"'T------ ETIQUETA ------.-,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITU(NTE

"...,
1..._

3C~0 s, 46--0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMEfnE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl as li ZODO REG INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ...CESSÓRlA DE OUTRA. PODENDO SER 5U­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar l. 59 § 4~ DO REG INT DA A N.C )

FORMULÀRIO PREVISTO NO Ar!. 23 §,. DO REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cr;~GINA~Z ~. I

-' (

tJP( PARTIDOU
PC do BCONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

--,.----------------- AUTOFl-----------------

J

/

-,------------ PLENÀRlo/cOMISSÃo/SUBCOMISSÃO------------_tJ SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO ] tJ.....6_.....;.-_~--'
......,,-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Dê-se ao art. 1º a seguinte redação:

"Art. 1º - O Poder Judiciário rege-se pelo principio da uni­

dade de justiça federalizada. "

,JUSTIFICAÇÃO

o
o
~
<t
a::
CD
o
-'

~
o
a::
UJ
(/)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
I-

o

A presente emenda objetiva enfrentar um dos problemas estru­

turais crônicos da nossa Justiça, evitando a pulverização da mes­

ma _ a níveis federal e estadual. A unidade da Justiça aliada ao
princípio da autonomia financeira e administrativa tornará a es­

trutura judicial menos burocrática, mais ágil e imune às pres­
sões das oligarquias regionais. É uma discussão de importância
histórica, que teve em Rui Barbosa um grande defensor, na célebre
campanha civilista. Atualmente, de forma moderna, a unidade da

Justiça reforçaria a Federação em torno da União, contrariando

a argumentação inversa de fortalecimento dos Estados, que esconde
na realidade a defesa dos interesses conservadores e reacionários

das oligarquias locais.

r ASSINATURA
]



~------- ETIOUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTU~NTE

3C0j.4·7--8

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EfIIENOA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE fIIANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar' 23 § 21'00 REG INT OAANC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArI S9 ti 41'00REG.INT DAI. N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § lI' DO REG INT DA A 1'1 C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t:flBINA-)

tr0 PARTIDOU
PC do BCONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

...,.-----------------AUTOR-----------------

J

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO J
r--r------------ PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

.......,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA

Suprima-se o § 3º do art. 32 do anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO

o
o
~
<t:
o::
t.!>o
..J

~
o
o::
LLJ
Cf)

LLJ
>
LLJo

~
X
LLJ
f-

o

É .funda~ental garantir a participação dos trabalhadores na
Justiça do Trabalho. Daí porque, a exigência de exclusividade de
juízes togados e vitalícios deve ser afastada do texto constitu­
cional.

CPE 00"1
r

I CONSTITUINTE

( ~.
ASSINATURA

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23 § eooo REG INT DAA N C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU rRA, PODENOO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4° DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 1!3 § ,°00 REG. INT DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~DEPUTADA CONSTITUINTE SADIE HAUACHE

,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

tJ SUBCOMISSAO DO PODER JUDICIAIUO E DO MIN. POBLICO

da

indicados em lista trí-
os membros do Ministério PGplice

blico

Emenda Substitutiva

Inclua-se no Art lº o inciso:
" Tribunais e Juízes Militares"--
Inclua-se a Seção: Dos Tribunais e Juízes Militares.

"Art.__ . São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Mi­
litar e os Tribunais e Juízes Inferiores instituidos por lei."

"Art.__ . O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Mi-

nistros Vitalícios, nomeados pelo Presidente da RepGblica, depois
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo três entre Ofi-

o
~ ciais-Generais da ativa da Marinha, quatro entre Oficiais- Generais
ffi da ativa do Exército, três entre Oficiais-Generais da ativa da Aer~

~ náutica e cinco entre civis.
~
o
a::w
(f)

w
>wo

§ lº - Os Ministros militares serão escolhidos pelo Presidente
da RepGblica, entre os Oficiais-Generais do mais elevado posto, em

tempo de paz, da respectiva Força Singular.
§ 2º - Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente

g
x RepGblica, entre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, sendo:
w
~ a) dois de notório saber jurídico e idoneidade moral, com
o

prática forense de mais de 10 anos;

b) dois entre Juízes-Auditores,
pelo próprio tribunal, e um dentre
da Justiça Militar.

§ 3º - Os Ministros militares e togados do Superior Tribunal Mi
litar terão vencimentos iguais aos dos Ministros do Tribunal Fede -

ral de Recursos.
§ 4º - O Sup~ior Tribunal Militar

porá de uma Corr :~edoria, exercHpor

funcionará em plenário e di~

um dos Ministros Civis, por

]
CPE ~"(Jl



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITU!NTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICt.­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTI'tOS" (Arl 23 § ZoOO REG INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl S9 g 4900 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,9 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:DEPUTADA CONSTITUINTE SADIE HAUACHE

,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

t:SUBCOMISSAO DO PODER JUDICIARIO E DO MIN. PúBLICO

7

biênio, na forma estabelecida por lei".

"Art. . A Justiça Militar compete processar e julgar os milita-

res, nos crimes militares e os civis, nos crimes contra as Institui­

ções Militares, definidos por lei.

§ lº. - Esse foro especial poderá estender-se aos civis, nos ca­
sos expressos em lei, nos crimes contra a Segurança Nacional.

§ 2º. - A lei regulará a aplicação das penas da legislação mili­

tar."

CPE 011l'"

B

o JUSTIFICATIVA
e
~
~ ~ princípio universalmente aceito o da distinção necessária entre
a::
f!)
o a justiça comum e a justiça militar. Correspondem a duas legislações
..J

~ penais distintas: comum e militar.
e
a:: No mundo atual, a quase totalidade dos países adota a instituição
UJ

: da Justiça Militar.
>
~ O Superior Tribunal Militar é o mais antigo dos Tribunais SuperiQ
~ res do país; primeiramente com a denominação de Conselho Supremo Mi1l
x
~ tar e de Justiça, após o advento da República; como Supremo Tribunal
o Militar e de Justiça, quando figurou pela primeira vez no texto cons-

titucional .
.~ preciso ressaltar que a Justiça Militar não constitui privilé­

gio das classes militares, mas atende à necessidade de se punirem,com
rapidez e rigor, os crimes que, por sua natureza envolvam a segurança

e a integridade da Pátria.

A Justiça Militar não se destina ao julgamento dos militares, mas,
sim ao julgament ,dos crimes militares, pois, enquanto os militares'

respondem peran e a Justiça C m m, nos crimes comuns, os civis estão



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------- ETIQUETA-------.....

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIoI DISPOSITIVO, li NÃO SER QUE TRATE DE MODI.ICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE li ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar, 23 ! 2°00 REG INT DA A,N C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n (Art 59 li 'foOO REG'INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 1~ DO REG INT. 011 A N C

JDEPUTADA CONSTITUINTE SADIE HAUACHE

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0-----..,....----------- AUTOR

t

JSUBCOMISSAO DO PODER JUDICJ:AHIO E DO MIN. POBLICO
,.------------- PLENÁRIO!COIolISSÃo/sUBCOMISSÃO------------_t:

......,-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------_---,
7

de

a Se

subordinados ao foro militar nos crimes contra as Instituições Milita
res, definidos por lei.

Caberá ao Poder Legislativo, no momento oportuno, segundo as ne­

cessidades e no interesse da preservação do Estado Democrático

suas instituições e valores, estabelecer em lei os crimes contra
gurança Nacional que devam ser julgados pela Justiça Militar.

o
O

~
e:t
a:
CD
O
...J

~
O

a:
w
cn
w
>w
O

g
X
W
~

O
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1'":""1------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ~ \~'

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar!. ZlS § Z~DO PEG INT. DA A.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEP SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl 59 § 4~OO REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. Z3 § ,vOD REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
/

0---------------- AUTOR-----------------

J
~tARTlDO---...,C CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM -"". r- PC do B

/ /

,---,r--------------- PLENÁRIO/CONISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------, r-....---DATA---,!

5 SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO J tJ
"'--_-..:.-........;........;--'1

........------------------ TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------,

EMENDA

o
o
~
c:(
a:
C!)

o
..J

!;i
o
a:
w
(f)

w
>w
Cl

l?x
w....
o

Dê-se ao art. 29 do anteprojeto a seguinte redação:
"Art. 29 - Compete à Justiça Eleitoral registrar os Partidos

políticos, organizar o processo eleitoral, proceder as eleições

e sua apuração, julgar os litígios eleitorais, organizar o alist~

mento eleitoral e a divisão eleitoral do País, além de outras a­

tribuições previstas em lei."

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda objetiva definir a competência primordial

da Justiça Eleitoral, evitando competência para cassação de regi~

tro de partidos políticos que tem sido utilizada historicamente

para restringir a liberdade de organização e a democracia em nos­

so País.

i ASSINATURA

CPE I'll'lll



~------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 2S § fODO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA ". (Ar I 59! 4~DO REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A N C

JCONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[i]r----------------- AUTOR

[-

I
DATA---J

I
-r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------eSUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO J Cl.....6 _

EMENDA

Dê-se ao § 49 do art. 32 a seguinte redação:

,,§ 49 - Haverá em todos os graus de jurisdição juízes clas-

sistas, eleitos diretamente pela classe que representam, por um
período de 3 (três) anos, vedada a reeleição."

o
o
ít
<X
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
lLl
fi)

lLl
>
lLlo

~
X
W
I-
o

JUSTIFICAÇÃO

Importante contribuição à participação dos trabalhadores no
Poder Judiciário é a garantia dos juízes classistas. A eleição di
reta pela classe que representam, legitima os mandatos e impede a

presença automática de pelegos e representantes da burocracia sin
dical. Por outro lado, garante a participação democrática das
reais lideranças dos trabalhadores. Da mesma forma, do lado patro
nal, poderão ser eleitos aqueles que representam diretamente os

seus interesses.

I

/ ASSINATURA

CPE 00111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE nu
r
!

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVD, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS" (Arl. 23 § 2~DD REG INT DA A N.C.)

.. EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA,AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !59 § 4 0 0 0 REG. INT. DA A.N.C )

FORMULÂRIO PREVISTO NO ArL 23 § ,9 DO REG INT, DA A N C

3C0~!::5~-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONST I TUINTE E~~o~R--O-O-B-O-M-F-I-M----------J QêA~~0;-J

r:/g ;;S- /~J
!5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO
,.-,,----------- PL.ENÂRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO---------------,

.....,. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----,

EMENDA

o
o
~
<t
a:
(.!)
o
-J

i=
<t
o
a:
w
Cf)

w
>
lLJo
o

11~
x
w
~

o

Dê-se ao art. 35 do anteprojeto a seguinte redação:

"Art. 35 - A lei disporá sobre a organização, a competência

e o processo da Justiça Agrária e a atuação do Ministério Público,

observados os princípios desta Constituição e os seguintes:
I compete à Justiça Agrária:

a) julgar as lides referentes à propriedade, à

posse, a titulação e a utilização da terra

rural;

b) zelar pelo princípio constitucional do limi­
te máximo da propriedade agrária, do respei­

to à obrigação social da propriedade territQ

rial rural e a progressiva realização da re­
forma agrária.

o processo perante a Justiça Agrária será gr~

tuito, prevalecendo os princípios de concilia­

ção, localização, economia, simplicidade e rapl

dez;
111 enquanto não instalada nos seus diversos graus

de jurisdição, os processos correrão perante os

Tribunais e Juízes Estaduais.

JUSTIFICAÇÃO

~ Justiça Agrária é uma velha aspiração dos camponeses e as-

salariados agrícolas que lutam pela transformação da estrutra

CPE 0Qll/,

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

}

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SU8STlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU CUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER CUE TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREI! OUTROS ", (,.., 23 !I 2°00 REG INT DAA N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArL ~9 § 4°00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A r t 23 § lf DO REG INT, DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3c O 151-h

frPÃGINA:J

02: "'-

CONSTITUINTE :~~~-R-D-O--B-O-M-F-I-M-----------------J

,------------ Pl.ENÁRID/COMISSÃO/S.UBCOMISSÃO --------------,tJ SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO)

~PARTlDO~

PC do B

o
O

~
<[

ffi
O
..J

!;i
O

a::w
Cf)

w
~
O

~
)(
W
~

O

,..-,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------------------.,

agrária em nosso País. A criação desta Justiça deve estar ligad~

necessariamente, a determinação constitucional da reforma agrária
como tarefa histórica. Além disso, servirá para resolver a com­
plexidade de litígios que surgem no camp~ relativamente ~ posse,
à propriedade e a utilização das terras.

CPE eeGl
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ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

•

• ".,' vrlUoOI. Jl .P'''IUNT"çl0 DI '''(1'0'' out aUI.'rlTUA ..n ....UftIlTt: o ""o~no

011 QUe:. ti,., Ilt'''tITll ....... o. U" O,I"O"TlYD. A MIo.rll ou. TII.n DI 1I0DI"~­

~,6u c;OlllltLAUa, Dt '1""[1.' oue:. A .. LT[I..~io. II[LATIV'''f..Tt .. U" DI'I'DIIITI\IO, •

ItlrYOLV" A IItCI.,II",Dl DI ar ALUUar.1l1 Olli"OI·. ("'1.1.' r'oo"u IItT.D"".•.c.)

li ItlltllD& i a "1110"0 ..;10 A"RUUITAll' cowo ...unOlti.. Dl 0,",111., POllUIDO .t. w­
~IIU"VA,.unilTUTlY". ADITIVA ou "Olll'ltITlV'-. (a,I ... , .'00 IIIlt'.INT. DA".tI.c.'

3C0~l52-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]

DATA ]

105187.

DEPUTADO SAULO QUEIBOZ
_______________ AUTOIl j ~PAIlTIllO=----,

~ __:. ,______________ ~FL-M~J

{=
l'

EMEATDA : aós artigos ~3'a 16, dando nova redação à Seção lI, que passa
a aer a segui~te :

SEÇÃO II

r-Il TEnO~oIUIiTI,.tAÇ111------------------..,

.
. DO SUPRmO ..TRTRITNAL FEDERAL

. §. 3º ..... No ex';rC'1:ri e >.:' jUTipri~ro "'on~ti tur-í on-L, " Su :
premo ?ribunel FedeTPl se}~ j~tpgrpdo :rOT spis p~ seus membTo~,e'ei

tos po~ seus-pares, em rodítío, por ~eTíoào ~e três anos, e t8mbéml

~or outros seis Ministros , eleitos 'pelo Congresso Nacional, por
período de seis anos, -derrtz-e cidadãos maãoz-es de trinta e c ín-o a­
nos, de reputação ilibada, dotadoa de. conhecimento especia'i~ado I

em direito ponsti:ucional ~ com razo~vel vivência pol{tica •

-.".

. .
art. 13 - O Supremo Tribunal Feõeral, com sede na Ca~itel' àa

União e jurisdição em todo territ6iió naci.rrnal, compõe-se de Minis­
tro~~em.número fixado po~ lei e cpm.v~n~i~entos não ipfrrio~~s 80S'

percebidos; a quaJquer t1tulo, peJos Minis~ros de Estado.- . -
. . § 12 - Soment.e por propoetã." d 9' p:ró:rrio Supremo T~ibunal Fe

aeral, ou ·por. inici~tiva do ~resid.ent~ da' Repúblic-a, com aprova·,..ão'7
. -de dois terr.os do Corigres'~o Nacional,. PC?d-erá ser ampliado "'0 mimer-o ~

de seus Mi!lis'tros. ......

§ 2Q -~s M1nistro9'do Supremo Tribunal Federal serão no.­
meados ~elo 'rres~dente da República, depois de arrovada a escolha f

pelo"~róprjo Supremo Trirunel Fe~era~ e pelo SeneMo FederAl, reser­
vada·sua composição a.~etaàe e méis--ttmB·êes"v~g~s a mPFistrp~o~ '~p'

carreira e as TeS~F.ntes a juristas com ne7 anos, pelo menos, re ~r;

tica ju:rír'l~'C;t , com no+ório Inere'éiml'Ónt6 e inônp;i ~!".>r e' IIí."~ ~'T" p rom '
i.~pd~· l?u:rerioT a. tTint,l? e ci~""~ ':"nor:-.•".
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O
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~
O
Ir
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O

~
X
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O

. . -sao-Aos Ministros ~leitos p~lo' Congresso Nacional. §
asseguradas as mesmas garantias e.r~etricões da Magis~ratura, en
quanto: a exerc er-em, vedada a reeleiC'~o •.

. ..
§. 5º - Cessad o per1 o da juris~i~ão dos' Ministros elei

tos pelo.Conrresso Nac'onal serão es arosentpdos com proventos'
. r ,P. • 1'1 ão inferiore a cin,,: uenta .or cen .0 aos

••;..-.,-------------..,-1---:----'-- COIUTlTUIHTI -í-------------------.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t!DEPUTAD~ .SAULO QUEIRQZ·

últimos venc±mentos ~uê tivere~ rercebiõo na ativiãade •
.Cqnsequerttemente., ~aze:r as. seg!J.~ntf:.s:?-liere.ções·: •
1. dâr a segp..inte redacàõ ao "c apub " d~. artigo 1'5 :

ti Art!t15- Compete à Seg.ão Constitucional do Supremo Tribuna] Fe - .
deral -: n. . .' ••... . • •., . .. , .

• •• -... '> -. ... I·· .. ··. 7 ..

2'. Acrescentar no parag:rafo 12 do artigo. 14. *'8P.OS " ......das Câmaras '
Muniç·i.ra:is," e antes de·" 9 Consel{Jo!:.·.•": a. segtlint.e ex~rf-ssã..o:.:: "os
~ib~ai6 Süreriores e os Tril)uneis de Ju~ti..('a; " ;

3.;~acrescentar' no -flnàl do' :i.~~iSÇ?·"l'd.õ ·ffi·rt·i~6 1.6, a::Línea a "Fede ­
rais e de 'Just~ ~a _~', •exoluinã o a &}Çpre.S'sao· "da pniã<> ,,-;- . --
.~ .. excluir 'o-incisa- I ~:artigo.~~.~_~!.·i_se-gUint~ .-:'eCl·e_,:,ã~·· ao.inci~
eo· I'·: 11 • '1. -- Supremo~.Tr~b?-D.al F~ e~a~, '('~ 1mP, Se~ão Consti tucio _
na1 " ,yen~eTP'.~o o6'-fj~mab=" ·i~i6o.s'·; .... ' .

]50'" er P.2,
sempre.'

:,.. ':.i -

..

.
6; .-.sultr];mír -a Seção III,' reng;,mérando ~~ =a:ema1s ..

JU~TIFICATIVA o:' '.

A·emenàa.·visa conciliar a Pr-opcs t a d.o Relatório.coin os ju~tos an-,
seios da 'Magistratura Nacional, ununfmement e manifestados em vários '
Cóngressos .patrocinaao~ pela. Assoc1nQão ~os Magistraros Brasileiros.

Pode-se compatibi'izar essas asp~Tações cam o s~stema da Bepara - ~

ção.clássica de poderes, tradicional, Qm-nosso Pals ~ instituínco-se '
uma Seçã-"o-' C~nstftl1ciona~ n.õ 'J?ró:pr~ o' 'S'urienio Tribunal. Fe rl eral'; . sem os

• ..,.... • . . ,. N· .. ' . .. - . .. ...

inc onvenã ent es da criaçao de novo orr,.po , ~u:e poô er-í.a :.fltua~ em des .-
com~asso caro o Tribunal d~ cúpula de nossa Justiça •. ... .. ~ .....

.A perioaiciêaã~_d cargo cessec Ministros eleitas·pe10
litico ma~s sensive ~os reclam B densa nature?a, atende às
prováveis .mut~ções dã reelirpde nr~ional • . ...

I
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ClATA Q
",eS/87

APR:ESENTAÇÃO DE EMENÔAS

...-----------------.,• a.,.OIl

l:JDEPUTAD~ .SAULO QUEIRO~
- r#f1;;a.M&oo,"J G ~- .

~. rL.ElflklO/tcnics.lo/lu.c.oluJ.1o------------'---_'

~) SUBCOMI9SÃO ,.Do PODER JUDICIÁ~b ,E ..:~UNrs~ÉRIO, MLICO ~ ,ar] lil_·_~~_

- --.,
Finalmente, o julgamento dos membros dos Tribunais de Justiça de":'

.v~ ficar' .afet~ ao . .su:premo .Trib.~J:..~e_d-e·ral", como açontece ?tualmen'-'
te" e não'a~ rróprio órgão que integrgm:, •
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
l' ..

: =~UTOR~

Pl.tfli.flloleoIolISS4016:LJIICOlljU.io • = :
[ Subcomissão d,a po~r Judic,iár ia e do ~iniS!ér io Público

.. '

-, ". ---- TEXTO/JUSTll'ICÀC,ÃO------------------

Nos termos regimentais propon~a ao art.1º

O Ministério PGblico Federal tem por chefe a Procura~or­

Geral da república, escolhido de~tre 11st~ triplice·re~ultante d~ elei
ção direta entre os seus membros e nomeado ~e~o Presidente da Repúbli

ca, com previa auto~ização qo Có~9t~ss9._Naci~nal, para mandato cuja du
ração e extinção serão reguladas em lei.

, JUSJIFICAÇAO

Instituiçõ~s modernas e democráticas exigem o fim de em
pregos cartoriais.

Por isso as funções mais importantes devem ter o crivo
eletivo, sob controle popular ou dos representant€s que compõem o 'Con
gresso Nacional, para apartidariamente 58 valorizar os competentes e
os de elevado espírito público.

/' J
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4 PFL-MS]DEPUJ~DO SAULO QU~IROZ

APRESENTAÇÃO DE EMENÔAS
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______--=-- ----JJ ~__• ~_
r::-J------------------T1nc't...UITlflc:.t.r;lo-------------------_

-
JUSTIFICATIVA-: .~' '_:':"'- :'~ z: ~-~ -- --=.:- --; .' ""-;--:""-' ~~ "'":"~ .... :.. -t.' c: •

. _ ~~:._ t. T .. ~4~:~...i .....~":·~f' ~_t~~"':'I' .:: tt("'f,,:;J.__ .... - ... ..:,.t:~·." ~;;;, -.'l>~ .-- ~ -.~- ..,-~

A' criação_d.~.~Um8.,-eru.f?t~-ç.e; ,A.grápiã ~ 8;~:pir~ç~o de amplas: camaô as f

da popu1a~ão. Qontudo L á-~poeição au~ Estados àe mais um Tribn-
- n~l~' .c om eie~clo~ c.V:sto·s :~H~'c9rr~teS-f ~inclusive/ da criacão' de.

nDVOS cargos é de servir-~.a~i~?r~s~.~ostra-se.d~$~~Qessári~-e. .. ..... .", ... _-""~ ..- . ~ ,. ~

in~onv~niente.:Baetaatripuir+se.essa jurisaiQao a Jus~iGa 'Cammm,
àtendidas;. Bua-s, :pecu1~~r-;idJ~{i~!?_~ . .z: ~~:: _ " .~."~~_ ~ .._',:'

::

•

'.

,-- ~' t-.

:EMENDA : "Emencia ·ao. ~rt-:i.['"o 1~, VI ~o Cl?nitlllo cio :Po~er Ju~i("i;ri.o . e
".conse... t.lente~ ;

.1, exé111ir o .~n~.is~ YI ~o I?;t~:i-gõ: -1º" ;

2. exclui~.o.prtigó·j5 integTPlmentp ;.. ..
.3. 8eresc~n+p.r'po inc~so I Po~ PTtigo ~ P sefUin+~ )pr-~;o :

.,••• ,D~' 'como fi tr~rtictÍ1p~E'n""té '~ri Br.. croÍDprrs; nos T,--ir:lln~it:' ,
e~VareB , e~ rrimeiro gr8n, esp~c~BJi~8áas.em~ur~tões,?gTéri~s ,
inclusive com ceréter itineTFln~e} e " . '. I ~
~. . ..

4; excluir' a' referência "f" com:"~xceçã"o·aãs <le co:o:petênci's da Jus-
~ , . .

tiça Xgraria. ti.· .: .' _
. .._.-. . ~ -- ... ...... ._....

'.
, .

~'

'. ....... . .

•
'.

.. • COW.ITlTUIt41'.
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APRESENTAÇÃO DE EMENÓAS . A

~]

: SubstitUi~ no artigo 62
co:e expressão "debisãó~"

por '.'solicitar".~•

-.

do CijPítulo do Ministério ~bl1-.
--.por. tTpedido" e "determinar" t..

. ......

J,

-.

.. . '.

-.--,.."

."

..

JUS"TI'ICATIv:A .. : :". -. . ...
! emenda aqeQua a partiçipação do Ministério-Público

.. nó In~ué~ito Policial, ~mbm~t:tna . ~gQra à fiscEii~ação~' 1'.2'
-. pular, sem :J.be .atribui:r~; :po.r~m; função jurisc1icional~ poder
dec~sório. Qu~m' prq~e:re decisã~·é o Póder-Judiciário~ c~
petente ,também', pars. deferir ped"ili'o de aT')üivameni!9_ - É'
·cla~q, apó~ ~ec~s~o..-jU.d~.?~~ a_~6se-respeito; "ue·.so~ent.e ' .•

. tera J'ertl.nenc.1.8 depo:is de scf.luciqnado o meid ente BQ-ui em ..
. . - .- 'Sic'ferado~ ;ieflp.' '1itaiá -r:~steTé' -ã --Vi:;fím§;"-"'ué ';;p t~;'e ~'~DP-Yp-' -

oportun!:?ôe õe r~ex~me, a submiF~~o. po julF~ento.

:
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J1APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDEPUT~OQ SAULO QUÉIRQZ
.• P'LE:d'llo/co.úulo/IUICOHIUlo-------------

e:SITBCOMI9SÃO ·nO PODER JUDICIÁR~O E.~O·~NIS~tRI0 PúBLICO 1

~1ENDA: Acr~scent~ no: artigo 3º, I; b dO'Capítu16 do Ministér!o-==,p.;;;;;.;;.; • _." ," '-r.. . -

, Público depois de' -expressão fi,. •• polícia judiciária." o. .'. -.. .
seguint.e-: fi ••• ,sem.' pr.eju{z.o de pe.rmanarrtr có~rei~Ro·judi 4. .. . -.. . - ~ -' . - ..~ ~. .. -- .. -

-. cial. ft
• . .

JÚSTIF!CATIVA: A exclusividade;" sem .rel3salva·, atribu{da ao Mini!!
'.

...
--.

.J :'.J-_;JI:_.~.:::;~,~~~.... ....,. .-
. . -. ""::. .-.,.--. _...._.....- -...........~-.. -... a_...

-"... :

.. -..".
.mente sujeita à. ~C?rrei~~o -Pêloo·.ó~gãos .;próP:rios deste .Po-

-
tério Público_"ger~ conf'Lf.to 'de atiY~dade e investe cqptra

- .. . _ p«................ ."r_ - ~. ~ '- - - .....

. _a eStr_~tura -Ó,dQ ~od-ér"' JuãiC?iá~áO~·. ao.. qual a Polícia Judi-":
.. ,..... ...", -- .-' .. .,t' .. Ft.... _ .. ",":;,-.,« _"'"-••_.......__ »Ó,;..:,,__ • ~ - __ ~"'~ .. ".t"'\..:. Jo...._~.... -.,..... __ •• ~ __• ..:..' -.:.

- .' .,. - - - - ..

_cf~ria":.p.res~~.~erv).ço. auxiliar, es"tan:o, pois, peTIllane:nt~
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JDEPUTADO SAULO QÚEIROZ

[!f'---------------- 4&/T01I

L.

11 ~r-------------------f[XTol."UITI'It ..çlo------------------_

.. .. -.. . - - ... '- -... '~ , -. .', - ..
EMENDÁ: Exclui~ do aFtigo'2Q~ I do Cap~tulo do Poder Judiciário a

" •• ~.-·ao Ministério Ptíblico e
.

referência a
- .- .;~. .

ti
•• •• •

- .

• r'.

JUSTI~ICATIVA: A emenda que~tiona.~tr~~amento çíspar d~ institui. ~ .. -
• ção Ministeria1, imi8cuindp'-~ .n!?- formação do l'od.eT_Judi-

"'OF

se-

.. -

: .

-
Advogac os no ~~~il.<A· ft,1 grtiõ-ad.e ~.C-e- ".u:D)., P.od~ ou' ~ e In~ti-

. .
"5::0,"0 ~s -n~' ÊleséIIÍp~nbb -d1'üt"üril6 q"if-suas ~es:pec'b"1v~s.-ai;ivida .-.. . - -
-d ea ,

..' .. .
. cf~rio -co q?-sl nêo.·Jaz parte- fnn~vial=lménte·. NRO b p_'. .. ..

. qu~~' trat~~nt~ i~al'"dá ~.o;'~~-~::i~i~ flOE mE'ml,T~s'~~~-Mi~i~-
_ .- .. _ .. L1~,,- -e , ~·· ..~ ..-~ .. ~-:.-~ •• ~ ..•__ :....~c.S·~;+;;...~~~.-.06~~:-~~~~~,r....-:.7"~;.;~ :~

fério '~bl~co ou-nos.. e.xr:mes êe hp1;ilitl!>"'po fJ.r- OrfJ.l?m
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.
DEPUTADO S~ULO WEIROZ J

• I'l.ul,lIo/eoWluIo!IIUIIC.Q\IlIUM DATA OI
SUBCOMJSSÃO'- DO :PODER JUDICIP:RIO ..~ DET MINISTÉRIO' J'[)PLICO (lJOIOS/87J

Introduzir as :seguintes morificp~oes no p~+ípo 42 ~o Cp-{-
",tnlo do P.o?ier Jufl.iciárl.o::..... '. ,. . ' ,
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peteIÍte é .; •• ~,-~;'.:' ,:,.,.-. . ' "
., .:.l.t...... .. ,-'t..

--- --.

. .. '2. -acréscen1;ar ~~'põfs cl8 eKprespão ',';. :Pociér Execu­
tivo ti o seguinte : " ... o tsindicados pelos Tribunais de Jus -

· tiça ou forma Previst'a nó aí-t..rs, no que 'cou'ber~" ; ~é ';- ' 3: acrescent-~r io:tirt~.·- 4'º.' um- § tÍnic? com: a se
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. "próprio Tribunál. que írá ?-ntegrar. Assim, o Judiciário d.e-·
verá continuar"promovendo ~ssa seleção. E, parã;se evi ­
tari-que esse Quinto Constitucional" pos sà se transformar •
até mesmo em maioria ; subvertendo a sua razão de s.er, lluan
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,....,...------- ETIOUETA--------

3C0:l59-:1.
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMnlTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (/u, 23 § ,°00 REG INT DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÕRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4°00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § ,. DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Al!TOll------------------J ~D'B~

,--,------------;;:------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------,--------,

5 ~lJge.ocn.1:S5A O 3)0 ~Q JUJ)r.e:.tQC1(:ICJ E. c:nIf'J. ?L; 921. c:o

.--.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Emenda supressi va ao art. 11
Suprima-se o artigo 11.

do Ministério

também

âmbito

o
o
~
eX
cr
(!)

o
...J

~
o
a:
w

'"w
>w
o

JUS T I F I C A T I V A

A ramificação do Poder Judiciário

União, mantida no projeto, impõe simetria dentro

Público da União. A não ser assim, deveria o

unificar o quadro de Juízes da magistratura

no

mesmo

federal e

da

do
~ trabalho.
x
w
f-

o

8

CPE '!iHI



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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3C0 j,. 6<;:>-5

]
f

UP40lNA
2 -1 I j

.: I:!
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAilENTE A Uil DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 li 2900 REG.INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl 59 § 4°DOREG I~T DAA N C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT DA A,H C

AUiOR-----------------

J
~A~Tl500~

r:ER.A.CDfl rN.fpns . ~)<J.,.I _J

7

Emenda modificativa do art. 3º, I, alíneas "b" e "c".

Art. - .

JUS T I F I C A T I V A

suas atribuições.

o exercício das atribuições do Ministério Público

requer providências prévias ou paralelas às ações que deva

promover. Sem o poder de determiná-las o Ministério Público

estará desprovido dos meios e instrumentos indispensáveis a

vencer eventuais resistências à consecução dos seus objetivos.

o
o
~
<t
a:
C)

o
...J

~
o
o::
UJ
Cf)

UJ

ai
o

~x
UJ
l-
o

atos

I) a ) .
b) promover,

administrativos

determinar ou requisitar procedimentos ou

ou policiais pertinentes ao exercício de

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.......------ ETIOUETA--------,

" FICA VEDAD.. A APRESENTAÇÃO DE E/IIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIl DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIF'lCA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UIl DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar! 23 § 2°00 REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! ~9 § 4°00 REG INT DA to N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2S § 1° DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3C0 j.. 6 j.. --3

o
o
ít
«
ex:
C,!)
o
..J

~
o
ex:
UJ
Cf)

UJ
>w
o

~
x
UJ
f-

o

-r---------------- AUTOR----------------

GERALDO CAT\1P0S

Emenda modificativa do inc. IV, do art. 2º

Art. 2º -
Administração superior, exercida por órgãos definidos
na lei, observados os princípio da representatividade,
transitoriedade e rotatividade dos membros da
instituição, na sua composição.

JUS T I F I C A T I V A

Como pressupostos da boa administração do
Ministério Público - pautada pelos princípios democráticos, por
sua independência e pela responsabilidade dos seus órgãos ­

impõe-se a desconcentração de poderes, a participação de seus
membros no processo decisório, bem como a distinção entre os
órgãos de administração e de execução das funções institucionais.

Com isso, preserva-se a autonomia funcional

daqueles órgãos, evitam-se interferências de uns nas atribuições
de outros e asseguram-se os princípios da representatividade, da

transitoriedade e da rotatividade na composição dos órgãos

colegiados da administração superior, sem os quais os
instrumentos de controle externo da instituição podem se tornar

ineficazes.



........-------- ETIOUETA-------....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AF>RESENTAÇÃO 010: IO:MENDA QUIO: SUBSTITUA INTEGRALMENTIO: O F>ROJETO

OU QUIO: DIGA RESF>IO:ITO A MAIS 010: UIII OISF>OSITIVO. A NÃO SER QUf TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAMENTIO: A UIl OISF>OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl Z~! ZODOREG INT.DAANC)

• EMENDA É A PROF>OSIÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, F>ODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 § 4 oDOREG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1° DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r----------------- AUTOR ------------------

DATA---j

/ /

-.,.------------:-- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -----------------,

5U~s~o ...1>0 -Po.!JE.<JZ JiJ.1J'Tc..:rA'~'J.D ~ cn.1\" D<Jf)" J ~.....6 _

........,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO -----------------------,

definidos

emendado,

desprovidos

competência

Por outro lado, a utilização da expressão "órgãos

na lei", em lugar da enumeração contida no texto

evita os inconvenientes de referências a órgãos

de definição constitucional prévia, cuja composição e

devem ser deixadas à lei complementar.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE "ODIFICA­

ÇÕES CORREL.c.TAS, DE MANEIR" QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS' (Arl ell! r~DOREG INr DAANC.)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PRESSIV". SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1lI0DI"ICATlV.... ". (Ar! 59 li 4°00 REG.INT. DA A N.C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. es § 19 DO REIl INT. DA A.I\! C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOfl----------------

j ~PARTIDO~

peno'8 J

,------------ PLEN'\AI0/CON1SSÃo/SUBCOMISSÃO-----------~

tJS08com1SsAã DO
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a:
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o

,....., TEXTO/JUSTlFICAÇAO-------------------,

Emenda modificada ao art. 6º

Art. 6º - Qualquer cidadão poderá interpor recurso ao órgão

colegiado interno, definido em lei, da decisão do

Procurador-Geral da República ou do Promotor-Geral de
Justiça que determinar o arquivamento de inquérito
policial ou de peças informativas, em caso de crime

cometido no exercício de autoridade pública ou em
função dela.

JUS T I F I C A T I V A

A redação emendada, embora inserida no capo do

Ministério Público como um todo, omite a hipótese de arquivamento
determinado pelo chefe da instituição na órbita federal. Nada
justifica tal omissão, que ·deve, por isso, ser suprida.

Por outro lado, ao mencionar um "Colégio de

Procuradores", cuja definição, composição e atribuições não

existem e nem poderão existir, a nível constitucional, deixa

margem a que o legislador ordinário defina, como lhe convier, o
conteúdo da expressão.

Por fim, o uso da expressão "imputado a autoridade
,

pública" não traduz adequadramente o espírito que deve ter

norteado a norma proposta; antes, pode levar a supor-se que o
Constituinte adotou postura preconceituosa Dontra os agentes do

poder público,

, ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3C01..63-0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE U!I DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' lO3 li 2~DO REG INT. DA 1."1 C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSclRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !\9 § 4~DOREG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 §,~ 00 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t=J ~ PI..ENÁRIO/cOMISSÃo/sU8COlillSSÃO J
CSUBcr:aOO::rs::;(b .20 'P..JVE ~ JUD - E. (lf):t \J. ~LJ5lIc..o

GERi'tLDO CA\1POS
AUTOR ----------------) pyc;;;co

ê )~7T5/0:rJ
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w
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w
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o
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w
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Emenda substitutiva ao art. 8º

Art. 8º - Os membros do Ministério Público terão independência
funcional e gozarão das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por
sentença judicial;
11 - inamovibilidade;
111 - irredutibilidade real de vencimentos.

§ 1º - A vitaliciedade será adquirida após 02 (dois) anos de
exercício, não podendo o membro do Ministério Público
nesse período perder o cargo senão por deliberação do
órgão colegiado interno competente, pelo voto da
maioria absoluta dos seus integrantes;

§ 2º - A remoção dar-se-á de ofício ou a pedido. A primeira
somente poderá ocorrer com fundamento em necessidade de
serviço, por ato do chefe do Poder Executivo, com base
em representação do chefe do Ministério Público, depois
de ouvido o órgão colegiado interno competente;

§ 3º - Aos membros do Ministério Público dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios é assegurada paridade de

vencimentos com os órgãos judiciários perante os quais
exercem as suas funções;

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIoIENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALIoIENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, ~E MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIoIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl za! z 900 REe /NT OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl S9! 4 9 0 0 REG INT DA A,H C l

FORMUL4RI0 PREVISTO NO Art za § 19 00 ~G INT DA A N C

se ohG3- b

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-..,.-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

§ 4º - Os vencimentos dos membros do Ministério Público da União

serão estabelecidos em lei complementar, não podendo a

diferença remuneratória entre os graus da carreira exceder
a 5% (cinco por cento) limite esse a ser observado também

entre os do último grau e os do Procurador-Geral da
República, os quais não pdoerão ser inferiores aos dos

juízes da mais alta corte do País.

JUS T I F I C A T I V A

Procura, no entanto, conferir-lhes tratamento mais

destacar o perfil próprio do Ministério Público
atuando perante o Poder Judiciário, com ele não se

do texto substituído, o
e as garantias asseguradas

das
com

contornos

aos regimes de
o dos Estados, do

a peculiaridades

assegurá-las,
os

A proposta preserva,
independência funcional

Ministério Público.

mencionadas

princípio da

aos membros do

Ademais, exp l í c í tam-se

garantias, para melhor

temperamentos ditàdos pelo interesse público.

Além di§so, distinguem-se, qUffnto
remuneração, O· Ministério Público da União e

Distr i to ~ederal e . Terr,i tór ips, emr espei to

impostas pelo sistema federativo.

sistemático e
que, embora

confunde.

o
o
Li:
<l:
cr:
(!l
o
...J

~o
cr:
LU
Cf)

LU
>
LIJ
O

~
X
LU
~

O

O'f

( . "

, ', '...
. ,

CPE 1J1S1iI1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (I.. , 23 § 2°00 REG INT OAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENTADA COMO "CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, SS § 4"00RE6 II'IT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO 1'10 Arl. 23 §,~ DO REG INT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......------------------ AUTOR-------------------

,.......,,..------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------....,

..........-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

Por último, retiram-se, do texto emendado, as
referências à promoção e à aposentadoria, por se constituirem em
temas a serem abrangidos no âmbito da enumeração dos incisos do

art. 2º.
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.--•._---------------------......,I .FlC~ VEDADA A APRESfNlAÇÃO CC EMENDA ouc SlleSll:UA INTEGRAlt.lENTI. O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO,A MAln Df. UM DISPOSITIVO. A NAO SeR OUE TRATe De MODIFICA·

ÇOES CO~R~LATAS. DE MANEIRA QUE .. ALTERAÇÃO. RELATIVAU~NlE A UIl( DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT/WS·. (J.rl 23 § zrOO REG /llf DAA N.C)

• EIJENOA É t. PROPOSiÇÃO APRESENTADA CD"'O ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRrs~lvAosUeSTITUTIVt•• Al'IlIVA OU MODIFICATIVA" (Arl ~9 ~ 49DDREG INT OAA N.c.1

FORMUlARIO PREVISTO NO Ar1, 2~ § 19 DO REG INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0--------------- AUTOR

ê

3C0:L64--e

r-r-- P401lllA ----

,/ f' •
, "...- "

JUS T I F I C A T I V A

I) - A defesa do patrimônio coletivo, orientada pelo princípio da

legalidade - e tendo em vista o controle dos atos
administrativos e a responsabilidade civil e penal dos
agentes estatais - constitui mister que extrapola em muito o

âmbito dos critérios de mera administração. A relevência dos

bens, interesses e serviços que ela envolve, outrossim,

exige, como aliás se exige para a tutela dos denominados

interesses difusos - que seja atribuída à unica Instituição
apta, normativa e filosoficamente, a esse indelével ofício.

11) -Em r~zão do parágrafo acrescentado, fica prejudicado, por

imcompatibilidade o art. 109 •

,....-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ------------..... DATA----

~SU9comIS5tcL :964/.JDE:d< cJUD . C (Y)I~ .+:>UgL:tC.u J tJt~ IS /6~

Emenda aditiva ao art. 39 e supressiva do art. 10Q

I) - Acrescenta-se ao art. 39 um parágrafo:

"Parágrafo único: A representação judicial da União compete

do Ministério Público Federal, pelos Procuradores da
República. Nas comarcas do interior, poderá ser exercida,
mediante delegação, pelos Procuradores dos Estados e

Municípios.
o
o 11 - Suprima-se o art. 109.
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:::3C0 ~t 65--6
• FICA VEOArlA A f.PRtSENTAÇÃO DE r MUIllJ. CU! SlIDSTITUA INTEGRAl,MENTE O PROJETO

OU cus DIGA RESPEI10 A I,I~I~ DE UI>! 015P051TIVO. J. NÃO SER QUe TRATE DE ~ml1IFICA­

ÇÕES CORRELATA~. DI hiANEIRA QUE A ALT FRAÇÃO, RELAT IVAMENTE A ['" DISPOSITIVO •

ENVOl,VA A NECrSSIL'ADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar' Z3 § ZoOO REG INT DAI. NC 1

• E",ENOA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CU.SORIA DE O,;TRA. PODENDO SER SU­

PRES5IVA.SURSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl ~9 li 4 0 0 0 REG INT Df. A N.C)

FORMULARlO PREVISTD NO Arl ZS § ,fDO REG INT OA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

----------- PLENÂRIOlcol,lISSÃo/sUIlCOltllSSÃO

t? S\j 3CDCãlTSSf\à J:Gl ~C>E.-CR., JVS) . E

r--r----------------- TEXTOIJUSTII'ICAÇÃO-------------------

Emenda substitutiva do inc. I, do art. 1º

- Ministério Público da União, integrado pelo Ministério
Público Federal, pelo Ministério Público Eleitoral e pelo
Ministério Público do trabalho, que exercerão suas funções

junto aos Tribunais e Juizes Federais, aos Tribunais e

Juízes Eleitorais, e aos Tribunais do Trabalho,

respectivamente. O MInistério Público Federal exercerá as.
suas funções, também, junto à Justiça Agrária e ao Tribunal

de Contas da União.

1. Substitua-se no art. 1º, a redação do inciso I, pela seguinte:

Art. 1º - .
I
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~ 2. Inclua-se, nas Disposições Transitórias, o seguinte artigo:
><
~ Art.-Os atuais ocupantes de cargos do Ministério Público junto ao
o Tribunal de Contas da União passarão a integrar a carreira

do Ministério Público federal, na forma que a Lei Orgânica

do Ministério Público da União estabelecer.

JUS T I F I C A T I V A

A ramificação do Poder J~diciário, no âmbito da

União, impõe simetria dentrG do Ministério Público da União.
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar! 23 § 2°00 REG INT DAA N C l

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4°00 REG INT. DA A.N.C.l

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1~ DO REG. INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.

0.....----------------- AUTOR

ê J
LPARTIOO~

J/

DATA--~

/

,..-,,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
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Considerando-se que o projeto preserva a
especialização da justiça, de que resultam os diversos ramos da
justiça da União, igual e necessariamente há que preservá-la no
tocante ao MInistério Público que junto a esses ramos atue.

A atribuição ao Ministério Público federal de
funções junto ao Tribunal de Contas da União a necessidade de
disciplinar-se, em caráter transitório, a situação dos atuais
ocupantes dos cargos de Ministério Público junto a essa Corte.

B
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"fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A lUIS DE UIl DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOlfICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE OE SE ALTERAlIEM OUTROS". (Ar, la! lOOO REG INT DAA.N.C.l

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIV'", SUBSTITUTIVA, "'DITIV'" ou III00lFICJlTIVA" {ArI !l9! 4° 00 REG INT. DA A N.c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. la § 1900 REG INT DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

GERAL!)O CA'1ros

L1'7A

L]
I

r-T---------------- AUTOR-----------------

J
tT?C;;;,~

--r----------- PLe:NÁR10/COIllISSÃO/SUBCOIllISSÃO--------------,

5\1 13CDCT):r.ss~O St? RJ~ V oV. E (lí\:L~. Ê?uBLrcO J t:f'l>;5;,í6-=t. )
7

Emenda aditiva ao capítulo "DO MINISTÉRIO PÚBLICO"

Inclua-se,
artigo:

no capítulo 1100 MINISTÉRIO PÚBLICO" , o seguinte

A emenda visa, em primeiro lugar, instituir, como
regra geral, o princípio que o projeto consagra, com elogiável

acerto, em seu art. 4º. Doutra parte, objetiva evitar que através
do poder de escolha cre membros do Ministério Público, os
tribunais venham a inibir, por qualquer forma, a atuação dos
membros da instituição que, atuando perante ele, constituam a

clientela originária da escolha.
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Art. As vagas reservadas ao Ministério Público em quaisquer
Tribunais serão providas mediante escolha dos integrantes
da respectiva carreira, na forma prevista em lei

complementar.

JUS T I F I C A T I V A
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"FICA VEDAOA A APRESfNTAÇÃO DE EMrNOA 01'f SURS1 ITUA INTEGRALMENTE C' PROJETO

ou Que OIGA nt sr r rro A NAI:> DE:. uu: UISPOSITlVO. A hÃO s(~ QUE iRATE DE "OOlrJCt.­

ÇÕES CORRELATAS, llE "'ANEIRA QUE A ALTrRAÇÃO, RELATIVA"EhTE A U" llISPOSITI\'O •

El-IVOLVA A NECESsiOAOE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar. 23 § 2 900 REG INT DAA./.IC I
"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDo SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTI.VA. ADITIVA OU MOOlrlCATIVA". (Arl ~~ ~ 4"00REG 'NT OAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § 1900 REG. INT DA A.H.C.

:::3 C 0 :1. 67--;2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ÇL)BLIc.o

Emenda aditiva do art. 2º

Ao artigo 2º acrescenta-se o seguinte inciso:
Art. 2º - .

ou
de

todos os casos com proventos integrais,
na mesma proporção, sempre que se modifique a

membros da instituição em atividade.

JUS T I F I C A T I V A

serviço, em

reajustáveis,
remuneração dos
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c::g VI)- Aposentadoria compulsória aos 70 (setenta) anos de idade
..J
~ por invalidez, e facultativa após 30 (trinta) anos
o
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w
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o
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Tratando-se de direito incorporado ao estatuto dos
membros do Ministério Público, em vez de gara~tia institucional,
a aposentadoria deve integrar a lei' orgânica própria, de caráter
complementar. Daí por que a proposta de emenda transfere o

tratamento da materia, ao artigo 8º, que cuida de garantias, para

o art. 2º, que preve os princípios a serem observados pela lei

complementar prganizadorh do Ministério Público .

.0. n .. 11 '~""~.,.
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" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER ~UE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 2~ § 2°00 REG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf 89! 4 000 REG INT. DA A.N.C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl 2~ § 1000 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-...,.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SIJBCOMISSÃO-----------~

SIIP,r01.nss~o DO PODER JUDICTÃRIO E MIN. P-UBLICO

,....., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

Emenda Aditiva ao capítulo "DO MINISTÉRIO PUBLICO"

Inclua-se no capítulo "DO MINISTÉRIO PUBLICO" o seguinte artigo e

parágrafos:

A experiência histórica brasileira tem revelado

flagrante contradição entre a vulnerabilidade do "status" do
Procurador-Geral da República e a relevância das suas funções, o

que o deixa inteiramente desprotegido contra as pressões que sua

atuação necessariamente suscita.
Por outro lado, a atual atribuição exclusiva do

Presidente da Repdblica, de nomeá-lo e de demiti-lo "ad nutum",
condiciona a sua atuação aos interesses contingentes do governo e

de seus eventuais titulares.
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Art.

§ 1º

§ 2º

A chefia do Ministério pdblico da União caberá ao

Procurador-Geral da República.
O Procurador-Geral da Repdblica terá prerrogativas,

representação e tratamento protocolar equivalentes as

de Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal;
O Procurador-Geral da República será nomeado pelo

Presidente da República,dentre membros do Ministério
Público Federal, eleitos em lista tríplice para um

mandato de quatro anos, proibida a recondução, depois

de aprovada a escolha pelo Senado Federal.

JUS T I F I C A T I V A
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" FIC" VEDADA A APflESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUeSTITUA INTESR"LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIII DISPOSITIVO. A NAO SEfl QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇio. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS" (Arl. 23 § 2°00 REG INr DA A N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. "ODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl se § 4"DOREG INT DAA N,C.)

FORIIIULÁfllO PREVISTO NO Arl 25 § ,. DO REG INT, DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0r--------------- AUTOR

[- ) er=PAflTlDO~

JI
DATA-----,

I

7

Além disso, a exclusão dos membros do Mistério
Público do processo de escolha do Procurador-Geral da República,

como ora ocorre, traduz injustificada discriminação.
A emenda objetiva corrigir a situação acima

destacada, bem como suprir a omissão que a seu respeito se

ver i fica.'
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Significativa, na proposta formulada, é a
participação dos Poderes Legislativo e Executivo na escolha do

Procurador-Geral da República; com isso, visa-se corrigir a
esdrúxula situação atual, onde se constata que o Procurador Geral
da República, a quem se atribui promover o respeito à Carta

Magna, matriz dos poderes constituídos, bem como a
responsabilidade de seus agentes, tem a nomeação e destituição

deixadas ao arbítrio exclusivo do chefe de um deles.
Outrossim, o exercício daquele cargo, exigindo

conhecimento pleno e atualizado das questões e temas a ele

pertinentes, recomenda, a exemplo do que ocorre em relação aos
presidentes de tribunais, que a nomeação se faça dentre os

integrantes dos quadro da Instituição. A eleição de lista
tríplice, doutra parte, consagrará procedimento ínsito ao regime

democrático, além de conferir aos eleitos o indispensável
respaldo de seus pares no exercício dos árduos misteres do

ofício.

8
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL"'ENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIlAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Arl Z3 § ZoOO REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 4°DOREG INT DAA N.C)

FDRMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,900 REG INT. DA A N C

3C0~6'9--9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.......,----------- PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DO PODEP, JU CI"'ARIC E MIN. PÚBLICO

7
,-,,-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

Emenda aditiva ao Título das Disposições Transitórias

O art. 9 do projeto veda aos membros do Ministério
Público o exercício da advocacia.

Esse exercício, no entanto, atualmente resulta de
normas legais consentânes com o direito constitucional em vigor.

À luz dessas normas, os membros do Ministério

Público da União incorporaram ao seu patrimônio jurídico a
faculdade nelas assegurada.

É da tradição do dire!to constitucional brasileiro
- e da natureza não traumática da transição constitucional em

curso - a ressalva concernente a situações jurídicas individuais

constituídas segundo o ordenamento jurídico vigente.
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Inclua-se:

Art. - Fica ressalvado o direito ao

exercício da advocacia, pelos
membros do Ministério Público

que estejam inscritos na Ordem
dos Advogados do Brasil à data

da promulgação desta
Constituição.

JUS T I F I C A T I V A
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE NUIEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 2382°00 REG INT DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4 000REG INT.OAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 25 § ,0 DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

j LPARTIDO~

--,------------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,
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Considerando-se, ademais, que a faculdade de

exercer a advocacia constituiu-se em fator ponderável na opção

profissional feita pelos membros do Ministério Público, ao

ingressarem na instituição - muitos deles às vésperas, agora, da
aposentadoria - é de elementar justiça que o advento da nova

ordem jurídica não se constitua numa verdadeira punição sem

causa.
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r---------------.-
.. FICA VEDADA A APRESEN1AÇÃD DE EMENDA QUE SUBS111UA INHGRALMEN' E O PROJUO

OU QUE DIGA RESPEI10 A MAIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE 'RATE DE II00lnCA

CÕES CORRELATAS, DE "'.NEIRA QUE A ALl ERAÇÃO. RELA' I~"'.ENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NEcESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar I 23 § 2°00 REG INT DA A N C I

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE ('UTRA. POOENDe SER su

PRESSIVA, SUBSTlTUT IV., ADITIVA OU MODIFlCAT IVA" (A' I ~9 § ~. DO REG INT DA A N.C I

FORMULÁRIO PRIõVISTO NO ArI 23 § lO 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3C0j..70--2
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I.:J
Ao anteprojeto da Subcomissão de Organização do Poner Judiciário e

do Ministério Público, dê-se a seguinte redação:

Art. 19 -

r - · .........
rr - ·.. . .'.....

IIr - ·.........
IV - Tribunais e Juízes Militares

V - Tribunais e Juízes Eleitorais

vr - Tribunais e Juízes do Trabalho

VIr - Tribunais e Juízes Agrários

VIII - Tribunais e Juízes dos Estados, do Distrito Fede
-

ral e Territórios.

e seja alterada a ordem das Seções, fins permitir a inserção da r~

lativa a "Dos Tribunais e Juízes Militares", com o seguinte texto:

SEÇÃO IV

DOS TRIBUNAIS

E JUIZES MILITARES

ASSINATURAr

Art • . • • - são órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Mili
tar e os tribunais e juízes instituídos por lei. -

Art • • • • - O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Minis
tros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de
aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo três entre oficiais­
generais da ariva da Marinha, quatro entre oficiais-generais da ati
va do Exército, três entre oficiais-generais da ativa da AeronáutI
ca e cinco entre civis. -

~~~~:~
-----------

------------- -- -------.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA aUE SUBSTITUA INlEGRALMEN1l O "ROJETO

OU aUE DIGA RESPEITO A MAIS OE U,.. DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE I RAI E DE totOD,nCA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA aUE A ALTERAÇÃO. REI ATIVAMENTE A U" DI~POSIT'VO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl z~ § ZoOO RrG INT DAA NC)

01 EMENDA E A PROPOCjIÇÃo APRE5E"NTADA COMO ACFSS0RIA DE OUTRA, PonFN(lD SEF SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIvA OU MOOIFICATIVA" (Arl 59 § 4 000REG INT OAA N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. Z3 § '.00 REG INT DA A N C
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Constituinte ~NIBAL BARCELLOS

Subcomissão de Organização do Poder Judiciárj o e do M

~--------------- AUTOR ------------------,
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,..-, TEXTO (JUSTIFICAÇÃO -------------
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§ 19 - Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da Repú
blica dentre cidadãos de notório saber jurídico e idoneidade moral~

sendo pelo menos, um dentre Juízes-Auditores, um dentre representan
tes do Ministério Público Militar e um dentre advogados com mais de
dez anos de exercício da profissão.

§ 29 - Os Juízes Militares e togados do Superior Tribunal Militar
terão vencimentos iguais aos dos Ministros do Tribunal Federal de
Recursos (ou do Tribunal que venha a suceder o TFR, se assim deci
dir a nova Constituição Federal) .

§ 39 - O Superior Tribunal Militar funcionará em plenário ou divi
dido em turmas, na forma estabelecida em lei.

Art .... - A Justiça Militar compete processar e julgar, nos cri
mes militares definidos em lei, os militares e as pessoas que lhes
são assemelhadas.

§ 19 - Esse foro especial estender-se-á aos civis, nos casos expres
sos em lei, nos crimes contra a segurança nacional ou as instituI
ções militares.

§ 29 - A lei regulará a aplicação das penas da legislação penal mi
litar.

e, finalmente, alterar a redação do Art. 11 do Capítulo "DO MINISTt

RIO PúBLICO." ,

Art. 11 - Os membros do Ministério Público do Trabalho integrar-se­
ão no quadro de carreira do Ministério Público Federal aplicando-s~

lhes o disposto no artigo anterior.

JUSTIFICAÇÃO

Os militares estão subordinados a Leis e Regulamentos pr~

prios, além de dispositivos legais comuns, os quais determinam a

necessidade de Tribunais e Juízes especificas capacitados a apr~
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------------
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INHGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER out TRATE DE MOOIFlCA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QllE A ALTERAÇÃO. REI AlIVAr.lErlH A UI/. OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS" (Arf Z 3 § ?·OO REG IN1 DA A 'I C )

"E"'ENDA É A PROPOSICÃO APRESENTADA CD"'O ACE~SDRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4~OCiREG 1'11 DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO'NO Ar! 23 §,.DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR -------------------] 8-PA;T;~--J

~ Constituinte ANNIBAL BARCELLOS . ~ _

PLENÁRIO/CO"'ISSÃo/sUBCOMISSÃO ---------------, 0- DATA J
PSubcan:i..ssão de Organização do Poder Judiciário e do M. Público J t 18 jÜ 5 / 87'------_-..:=---=-----------------'

ciar e julgar os delitos e crimes cometidos na esfera militar,

a rapidez imprescindível.

Soluções rápidas desses delitos e crimes devem ser sempre

buscados, sob pena de, se assim nao for feito, ferir os princípios

da disciplina, bastião de toda a estrutura das Forças Armadas.

A interligação das Leis Militares com as Leis Civis é

gurada com a participação efetiva de magistrados civis, nas

sas instâncias de julgamento.
o
o
Clu.
Cl
a:
l!>
o
.J

~
o
a:
w
C/)

w
>w
o
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x
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITWNTE

JUS T I F I C A T I V A

3C0~7~-:1.

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA (lUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU (lUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER (lUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA (lUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVC e

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA" N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEI' SUo

PRESSIVA,SUBS,ITUTlVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°DOREG IN, DA" N cl

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 §,o DO REG INT DA A N C

AP~ESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-,..------------- PLENÂRID/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,
5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLIC

Altera a redação do Artigo 2º, inciso 111:

Art. 2º - .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

111 - O acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por ­

antiguidade e merecimento, alternadamente. A antiguidade e o merecime~

to apurar-se-ão na última entrância ou, onde houver, no Tribunal de Al
o
~ çada, quando se tratar de acesso para o Tribunal de Justiça;
«
o:
(!)

o
...J

~
o
o:
lLJ
cn
lLJ
>
lLJ
o

~
X
lLJ
l-
o

cedente e

ca.

através do

cia que os

com grande

Faz-se distinção entre promoção, objeto de disposição pr~

acesso aos Tribunais, atendendo-se a melhor formulação técni

Estabelec~-se que o acesso ao Tribunal de Justiça faz-se
Tribunal de Alçada, onde houver, aproveitando-se a experiê~

juízes já adquiriram, prática já seguida em alguns Estados,

proveito.

»>: ..../ ASSINATURA



......,------ ETIOUETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE [MENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI' QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAME"'TE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Arl 23 § 2°00 REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § ,,0 DO REG INT DA A N.C )

FORMULARIG PREVISTO NO Arl 23 § 1° DO REG INT DA A 'I C

APRESENT:ACÃO DE EMENDAS

t?OEPUTAOO JOSE CARLOS MARTIA~T~;---------------) tfMPA~'O~--.

~~ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,
5

Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Públic

No artigo 2º, Inciso I, onde se lê:

OATA---

18/ 05/87

Art. 2º - . . " .. " " " . " " " ..... " " . " . " " " " " " . " . " " " " . " "

I - o provimento inicial da carreira depende de aprovação

em concurso público de provas e títulos, com a participação do Minist~

rio Público e da Ordem dos Advogados do Brasil;

JUS T I F I C A T I V A

LEIA-SE:

o
o
li:
<t
a::
o
o
...J

~ I - o provimento
o
a:: em concurso público de provas
UJ

~ do respectivo Tribunal;
UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
f-

o

inicial da carreira depende de aprovação

e títulos, com a participação exclusiva

A participação de representantes de outras instituições _
nos concursos para provimento inicial dos cargos da magistratura reve­

la-se perfeitamente dispensável, eis que os membros dos respectivos _
Trib~nais detêm amplas condições para tal.

A proposta é coerente com a preocupação de dar independên
cia e autonomia ao Poder Judiciário.

;..? I / ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE J'-
e:--

,.......,------ E:TIOUE:TA-------

,. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 § 2 000 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO aCESSÓRIA DE OUTRA. POOEr.DO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4 0 0 0 REG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § 10 DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3C0:1.73-7

t:=;1PÁBINA--J

tJOEPUTAOO JOSE CARLOS MARTI:~~
...--,,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

~
No Artigo 2º, Inciso 11, letra 11 ali , ONDE SE LE:

Art. 2º - .

11 -

entrância a antiguidade e o mer~

do órgão competente do respecti-

LEIA-SE:

a) - Apurar-se-á na

cimento, sempre por indicação nominal

vo Tribunal de Justiça.
~
x
LU
l-
o

a) - Apurar-se-á na etrância a antiguidade e o mere­

o cimento, sendo obrigatória a promoção do juiz que figurar pela terceira
o
~ vez consecutiva ou quinta alternada em lista tríplice de merecimento;
<l:
a:
(!)

o
-I

~
o
a:
LU
(f)

LU
>
LU
o

JUS T I F I C A T I V A

A lista tríplice justifica-se quando há conjugação do Po­

der Executivo que nomeia. Passando a ato para o Presidente do Tribunal

de Justiça, não há razão para a lista tríplice, que desencadearia dis­

puta interna. Mais razoável, então, é que o órgão colegiado, avaliando

o merecimento, indique o Juiz mais votado para promoção.

II
i

/)

]J
/J

~ r CO /TI1rU:E r ---,
/ ) ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CQNSTITUINTE
I !, .

'~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA II'/TCGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE l'AANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" {Arl 23 § 2 DDOREG INT DAt.NCl

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSõlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICt.TIVA" (Art 59 § ~DDOREG INT DAA.N.cl

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § l° DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3C0~74-5

~PÁGINA~

.---..----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO DATA

~UBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO1 C18/ 0-5/-8-7-)

Suprima-se da Seção 11 os artigos 13 e 14; da Seção 111 os artigos 15

e 16 e da Seção VI o artigo 35.

JUS T I F I C A T I V A

No que pertine à exclusão dos artigos 14 e 14 (Seção 11)

e artigos 15 e 16(Seção 111) a sustenção da proposta supressiva ora
o
o feita está constante na justificativa primeira deste trabalho.
~
~ Quanto à presente emenda supressiva da criação da justi-
(!)

~ ça agrárIa, tem-se que inexistem razões de ordem científica ou práti-

~ ca para tal, quer porque seria difícil estabelecer-se os limites de

ffi sua competência, quer porque essa competência, sem dúvida, conflitari
Cf)

w a com a competência da justiça do trabalho e da justiça comum.
>
~ Ademais, a especilização de ramos da justiça não tem ob-
o
~ tido resultados satisfatórios no país. As questões agrárias devem pe~
w
~ manecer na competência da justiça comum, devendo esta ser aperfeiçoa-
o

da e dotada de meios materiais e humanos necessários ao seu bom ~esern

penho, com o que se agilizará o julgamento de todas as questões subm~

tidas ao Poder Judiciário. Acresce aduzir que a criação da justiça a­

grária, nos termos propostos, levando-se em conta o aparelhamento ma­
terial e pessoal imprescindíveis para sua instalação irá onerar de ­

forma sensível o erário público, injustificadamente, vez que o aper ­

feiçoando-se a estrutura atual da justiça comum, os reclamos sociais­

perseguidos encontrarão a necessária resp8sta.

ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.....,.------ ETIQUETA-------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA iNTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAiS OE u'" DISPOSiTiVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃD, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl.Z~ § ZODDREG INT DAANC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § ~ o DO REG 1NT OA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2~ s v DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3C0~75--3

JUS T I F I C A T I V A

a longa experiência ­

evidentemente mais crr

r-r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,
5

UBCOMISSÂO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINIST~RIO PÚBLIC

,.....,.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao art. 4º a seguinte redação:

Art. 4º - Na composição dos Tribunais Estaduais, do Dis­

trito Federal e Territórios, 1/5 dos lugares será preenchido por advo

gados, em efetivo exercício da profissão e membros do Ministério Pú­

blico, todos de notório merecimento e idoneidade moral, com dez anos,

pelo menos de prática forense. Os lugares reservados a membros do Mi-
o
o nistério Público ou advogados, serão preenchidos respectivamente, por
~
~ membros do Ministério Público ou advogados, todos indicados em lista
(,!)

3 tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça.
I-
c::r
o
CI:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
~ A redação agora proposta, colhendo
I-

o da aplicação do texto constitucional vigente, é

reta e mais razoável do que a da Subcomissão.

Não há razão para prever a nomeação de "juristas" ao la­

do de advogados e promotores, pois fica-se sem saber porque estes não

sejam merecedores daquela designação.
Além do mais, aquela expressão genérica acabaria abrindo

as pratas dos Tribunais, pela via dos advogados, a juristas de gabin~

te, sem experiência e prática forenses, que são justamente os requisl

tos que os advogados têm e à luz dos quais prestam colaboração e le-

V ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

I I r
'j

.--.r-------- ETIOUETA ----------,

3C _O)"".fs"-3

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIf'!CA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEPAÇÃO, RELATIVAMENTE A Uh' OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar! 23 § 2 0DO REG INT DAA N C J

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADIT'VA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § ~oDO REG INT DA A N C J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO ----------------------,

vam aos Tribunais a força viva do profissional do direito.

Por outro lado, a elaboração das listas pelos próprios Tri

bunais justificB-se amplamente, eis que advogados e promotores com mais

facilidade adaptar-se-ão às novas funções, sabendo que seus pares parti

ciparam do ato de composição das listas.

Ademais, a aprovação dos nomes pelo Poder Legislativo com­

petente, torna-se totalmente desnecessária, visto que a participação ­

dos Poderes Judiciário e Executivo, no processo de nomeação, reveste-se
o
o em providência suficiente de segurança.
~
<t
o::
C!l
o
...J

~
o
o::
w
Cf)

w
>w
o

~
x
W
f-

o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.....,,...------ ETIOUETA-------., I

"FIC~ VED~DA A ~PRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGR~LMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIiI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TR~TE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ~LTER~ÇÃO, REL~TIVAMENTE A UIl! DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSID~DE DE SE ~LT ERA REM OUTROS· (Arl 23 § 2°00 REG 'NT DA A N C 1

" EMENDA E A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

pRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIV~ OU MODIFICATIVA" (~rt 39 § ~oDO REG INT D~ A N C)

FORJ.lULÂRID PREVISTO NO Arl 23 § 1° DO REG INT DA A N.C

3C0 j.,76-- ~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..--,,...------------ PLENÂRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO------------~
5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO

,.....,------------------ TEXTOI JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Dê-se ao inciso 11, Letra "a", do artigo 5º a seguinte redação:

Art. 5º -

11 -

com

JUS T I F I C A T I V A

A manutenção do texto da Cosntituição atual reflete,

maio amplitude, o interesse em ~elar pela função jurisdicional.
O exercício do magistério, em quaisquer níveis, poderia

prejudicar sensivelmente a atuação judicante, pois, afinal, a princi ­

paI atividade e responsabilidade do magistrado deve ser com os seus

jurisdicionados.
Injustificável a pretensa ampliação do preceito, visto que

o magistrado, sem prejuízo de suas atividades fundamentais, não poderá

dispor de tempo para exercício múltiplo do magistério.

a) - Exercer, ainda que em disponibilidade, qual -

quer outra função, salvo um cargo de magistério superior, público ou
o
~ particular.
<I
a::
C,!)

o
..J

I-
<I
Cl

a::
w
Cf)

w
>w
Cl

o
l­
X
W
I-
o
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,..-,,.-------- ETIQUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITU~NTE

3C0~77-0
.. fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODlflCA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEIHE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS" (Ar' 23 § 2°00 REG INT DA A.N C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OLlTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU MODifiCATIVA" (Ar' 59 § 04 °DO REG INr DA A N C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § '°00 REG INT DA A,N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)DEPUTADO JOSE CARLOS MARTINEZ
,.----------------- AUTOR-------------------,

t:
,--,-- PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO ----------------,

5
UBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTERIO PÚBLICO

......,,.-- TEXTO/JUSTIFICAÇAO ----------------------,

Dê-se ao artigo 9º a seguinte redação:

Art. 9º - A lei poderá criar Juizados Especiais distri­

tais ou municipais, com participação popular obrigatória na fase de

conciliação e competência civil e criminal, na forma definida em le­

gislação estadual.

o
O

li:
«
a:
(!)

O
...J

I­«
O

a:
lLJ
Cf)

lLJ não cogente,
>
lLJ
o

~ oportunidade
x
lLJ
I- Federação.
o

JUS T I F I C A T I V A

A criação de juizados especiais, deve ser facultativa e

conforme o texto do anteprojeto.

Dentro das características de cada região, o juízo de

e conveniência deverá ser a critério de cada Unidade da

/I

\..,/ ASSINATURA

CPE 00'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3C0j..78--8
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJ<TO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVA"'ENTE A U'" DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIf OUTROS" (Art 23 § 2°DO REG INT DAA.NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENOO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf 59 § ~000 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § ,000 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JOSr CARLOS MART~~~-Z------------------------J

.--,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------------,
5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLIC

2.J
Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação:

1i1 DATA Jt 18/ 05/ 87'

Art. 10 - A prestação da justiça será gratuita, sempre

que demonstrada a insuficiência econômica da parte.

JUS T I F I C A T I V A

o
o
c:t
u..
c:[

ffi A prestação jurisdicional se constitui dever do Estado,
o
~ sendo sempre gratuita quando a parte não dispuser de condições econ~

~o micas suficientes para arcar com as despesas decorrentes do process~

ffi sem prejuízo de sua manutenção e de sua família.
Cf)

~ Mantida a redação como proposta pela Subcomissão, esta!
LJ.J
o -se-á a inverter a concepção tradicional brasileira de que incumbe o
~x ônus da prova àquele que alega o fato.
LJ.J
I-

o

~ \ ../ ASSINATURA



~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUiNTE

JUS T I F I C A T I V A

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELA'IVAMElnE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREh' OUTROS" (Ar' 23 § 2°00 REG INT OAA N,C)

" EMENDA E A PRDPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § "oOOREG INT OAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 §'o DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--;------------ PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTERIO PÚBLIC

.--,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Dê-se ao inciso 11, do Art. 5º, a seguinte redação, acrescentando-se a

letra "d":

Art. 5º .

11 - as seguintes vedações, sob pena de perda do car­

go judiciário, mediante processo administrativo:
g a)
Li:
q b)
o:
C!>:l c) .........••.....................

~ d) procedimento incompatível com a dignidade, a hon-
o
o: ra e o decoro em suas funções.
LLJ
Cf)

LLJ
>
LLJ
o

~
X
LLJ
f-

o A perda do cargo é a sanção correspondente à violação de

uma proibição constitucional.
Não teria sentido que a grave infração dos deveres da fu~

ção, a ponto de ocupar texto constitucional, não tivesse conseqCência.
A perda do cargo pode decorrer, evidentemente, da apuração do fato em

processo administrativo, propiciada a ampla defesa.

A inclusão da alínea "d", decorre de ser necessário pre ­

servar a dignidade da função judiciária, incompatível com a conduta ­

que a comprometa de modo público e grave.

'\ / ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

JUS T I F I C A T I V A

a)

b)

c)

d) a criação de tribunais de alçada, com sede nas

capitais.

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRDJETO

DL' QUE DIGA RESPEITD A MAIS DE UM DISPDSITlVD, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 § 2°DD REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PRDPOSIÇÃD APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEA SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°00 REG INr DA A.N C)

"ORMULARID PREVISTO NO Arl. 23 §,o DO REG INr, DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...-,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇAO --------------------,

Acrescenta ao art. 7º, inciso 11 a letra "d", com a seguinte redação:

Art. 7º - .

I I - .

o
O

~
<!
a::
(!)

O
...J

~
O

a::
UJ
(/)

UJ
>
UJ
Cl

~ A inclusão da letra "d" entre as atribuições privativas
x
~ dos Tribunais de Justiça, justifica-se ante a experiência vitoriosa­
o

nos Estados que já os têm, reconhecidos expressamente como de enorme

utilidade para a prestação jurisdicional rápida e eficiente, inclusi

ve pelos pronunciamentos públicos da Ordem dos Advogados do Brasil ,

quer por seu Conselho Federal, quer por seus Conselhos Secionais.

Por outro lado, a manutenção de tais tribunais com sede
exclusiva nas Capitais dos Estados, reveste-se de previsão cautelar­

que objetiva impossibilitar a criação indiscriminada de Tribunais ­

por razões outras que não o efetivo proveito da prestação jurisdici~

nal.

_____ 'V' IIlSSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3c0~e~--e
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRDJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A U'" DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (A'1.23 § 2°DOREG INT DAANC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICAT IVA" (Ar t 59 § C°DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'1 23 § 1° DO REG INT DA " N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-,.----------------- AUTOR-----------------

J
~PARTIDO~

. ~MDB jt: DEPUTADO JOS~ CARLOS MARTINEZ

r-1------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,
5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO

~
Dê-se ao artigo 11 a seguinte redação:

.......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇAO-------------------.,

JUS T I F I C A T I V A

tulos.

Art. 11 - As serventias judiciais e extrajudiciais são

oficiais, remunerados seus titulares e servidores exclusivamente p~

los cofres públicos, estando as primeiras subordinadas ao Tribunal­

do respectivo foro e as extrajudiciais aos Tribunais de justiça dos
Estados, do Distrito Federal e Territórios, dispondo as leis de or­

ganização judiciária sobre as respectivas carreiras e dependendo o

o provimento inicial de aprovação em concurso público de provas e ti
Cl

i:t
<:{
a:
<D
o
...J

~
Cl

a:
UJ
(f)

UJ
>
UJ
Cl

Ajusta-se a regra à norma geral de que o provimento i­

nicial de cargos públicos, deve ser feito por intermédio de concur-
~
~ sos POBLICOS de provas e títulos, corolário do princípio da isonJml
~

'o a e da possibilidade de acesso de todos os brasileiros aos cargos -

públicos.

IrS'SINATURA
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r-I------- ETlOUETA--------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DF EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMErITE A UM DISPOS'TIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (AI! 59 § 4 0DOREG INT DAI. N C)

FORMULtÍRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1~ DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t:mPÁGINA~

DEPUTADO JOSE CARLOS MARTA;~~-Z-------------J

,.---,.......------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,
5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PUBLIC 3

Dê-se ao art. 9º,do Capítulo do Minsitério Público, a seguinte reda­

ção:

Art. 9º - E veda ao membro do Ministério Público, sob p~

na de perda do cargo em processo administrativo:

exercer a advocacia e atividade político-parti

11 ­

111 ­

IV -

JUS T I F I C A T I V A

dária;

V - ter procedimento incompatível com a dignidade~

a honra e o decoro em suas funções.

~x
UJ.....
o

I - exercer, ainda que em disponibilidade, qual-
quer outra função salvo um cargo de magistério superior, público ou

o
o particular;
it
<t
o::
c:>
o
...J

.....
<t
o
o::
UJ
(f)

UJ
>
UJ
o

Desde que se estendam ao Ministério Público as mesmas ­

vantagens da magistratura, deve-se também estender-lhe as mesmas ved~­

ções.

/7 ASSINATURA

CPE 00~'
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~------ETIQUETA------_

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 23 § 2°00 REG INT DAA NC)

, EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA:PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 59 § ,\°00 REG INT DAA N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Art 23 !i 1° DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3C0~e3--4

r--,,----------- PLENÀRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,
5

UBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E MINISTÉRIO PÚBLICO

,.....,------------------ TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO-----------------_---,

Dê-se ao art. 1º, inciso I, a redação seguinte, suprimindo-se os inci­

sos 11 e VI:

Art. 1º - " .

I - Supremo Tribunal Federal;

JUS T I F I C A T I V A

o
Cl

~
<:[
a:
(!)

O
J

~
Cl

ffi A quase secular experiência do Supremo Tribunal Federal ,
Cf)

w recomenda sua manutenção, como órgão do Poder Judiciário. O seu aper­
>
~ feiçoamento é necessário, mas a sua tradição é digna de ser preserva-

~ da, com as adaptações que deverão ser feitas.x
w
~ Para aliviá-lo d~ sua atual sobrecarga de trabalho, o nú-
o

mero de seus membros poderá ser elevado para 18(dezoito), dos quais a
metade, obrigatoriamente, recurtada entre magistrados, cuja experiênci

a será útil à Suprema Corte do país.

A ~unção da Corte Constitucional, que tanto se reclama,PQ
de ser desempenhada pelo próprio Supremo Trib~nal Federal, e, para is­

so, é aumentado o número de seus membros, mantendo-se a experiência e

a tradição brasileiras. E urgente que se adotem novas soluções para o
julgamento das questões constitucionais, especialmente para corrigir a

chamada constitucionalidade por omissão, que tem feito das normas cons

r J/-7P"~"P-
~TURA~----------- ]

CPf 00~J
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~ .. """~"~=>

"FICA vEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

" E",ENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER 5U­

PRESSIVA. SUBST ITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § 4 o 00 REG INT DA A N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § ,000 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

JDEPUTADO JOSf CARLOS MARTINEZ ~~ART~OO -B--J
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------J t: 18 ;A~5/87 J

~

titucionais meros programas qJe não se destinam à eficácia e cumprime~

to. Esse controle e esse reclamo de complementação constitucional para

obtenção de eficácia plena de suas normas, melhor ficam confiados a um

órgão de atuação serena, dotados os seus membros de garantias, mais

preocupados com a efetiva atuação das normas e das instituições juríd!

cas do que com influências e interesses de outra ordem que o outro mo­
do seriam de temer-se, na realidade brasileira.

o
O

Li:
~
ex:
o
O
..J

:;:r
O

ex:
w
Cf)

w
>
W
O

~
X
W
l-

O

~ ASSINATURA
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3C0 j.,lE34-2
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERA REM OUTROS ", (Ar, 2~ § 2·00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4 ·00 REG INT DA A N C )

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 2~ §,. DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLIC

---------------- AUTOR-----------------

J
~~ART~DO~

ê187~5/ 87)

t? DEPUTADO JOSE CARLOS MARTINEZ

.--.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV, do art. 2º:

JUS T I F I C A T I V A

IV - O cargo inicial da carreira da magistratura será pro­

vido por ato do Chefe do Poder Executivo, obedecida a ordem de aprova­

ção em concurso público. As remoções e promoções, quer por antiguidade,

quer por merecimento, dar-se-ão por ato do Presidente do Tribunal de

Justiça. O acesso aos tribunais, mediante lista tríplice, tratando-se
o
~ de merecimento, quando couber, far-se-á por ato do Chefe do Poder Exe-

~ cutivo.
c:>
o
...J

!:r
Cl

a:
UJ
U)

UJ
>
UJ
o O ingresso na carreira da magistratura e o acesso aos Tri

~ bunais, tendo em conta a importância dos atos, deverão ser concretiza­
UJ
~ dos com a participação dos Poderes Judiciário e Executivo, sem que is­
o

so constitua violação ao princípio da autonomia dos poderes.

-jffTITUINTE () _

;rr - f
~/ ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMErlTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERARE". OUTROS" (Ar! 23 § 2°00 REG INT DA A N C 1

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRE5SIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' ~9 § 4~00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 §,o 00 REG INT OA A N.C

3C0j,.85-j.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t!? PARTIDO~
PMDB-DFJMEIRA FILHO

r------------------- AUTOR --------------------

f?
5 III-C do Ministéri

TEXTO

Dê-se ao art. 99 a seguinte redação:

--.r---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

r
Art. 9 A lei . -crlara, obrigatoriamente, nas cidades com

mals de quinhentos mil habitantes, juizados de pequenas causas, de

funcionamento permanente e ininterrupto durante vinte e quatro horas,

destinados a julgar, independentemente de processo escrito, e em úni

JUSTIFICAÇÃO

acidentes do trabalho que a lei declarar de pequena relevância jurí­

dica ou econômica.

Temos em mente, com a crlaçao de tal instituto, tornar a

justiça malS acessível e rápida, pois além de solucionar imediatanen

te as causas de pequena relevância, estaremos reduzindo consideravel

mente o número de processos a serem apreciados pelos Juízos especia-
~.

lizados de nossas grandes cidades, hoje completamente emperrados pe-

lo número excessivo de causas a serem julgadas e falta de estrutura-

ca e exclusiva instância, os delitos de trânsito, as

de

contray.ençoes

de menores ecomerciais, de família,
..

causas ClvelSpenais e as
o
o
u:
<t
a:
C!>
O
....J

~
o
a:
UJ
(/)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-
o

çao.

]r
-----------------------CONSTITUINTE -----------------------­

:
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I
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• FICA VED ...D'" ... APRESENT ÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTlTU... lNTEIlR"'LIIIENTE.o PROJETO

OU QUE DIGA RE:SPEITO A ' IS DE UIII DISPOSITIVO. A 1'110IIER QUE TRATE "CE MODIFICA-

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIR'" QUE ... ALTEIUÇÃO. RELATIVAIIEN1'E 11 UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA ... NECESSID...DE DE SE ALTER"'REII OUTIlOS· (A,1. 25 ! rOoo REG INT DAt..N,C,)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COIIO ...CESSOIlIA DE OUTIlA. PODENDO !lER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlV.... ADITIVA OU 1I00IFICATlVA'. (A" s91 "'00 RE6 INT DA A,H,C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,1. I!ll i l' 00 REli INT. Ooi A H,C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-r------------ PLENÁRIO/CONISSÃO/SUBCOIIISSÃO ----------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER' JUDICIÁRIO E DO MINT~rn~T'T~

o
o
Li:
ex
a:
(!)

o
...J

~o
a:
tu
Cf)

tu
>
tu
o

~
x
tu
t-
o

r"""r------------------- TEXTOIJUSTlFICAÇÃO--------------------,

Emenda modificativa da alínea "d" do inciso I do art.16.

Substitua-se, na alínea "d" do inciso 21 do art.16, a ex­

pressão "Promotor-Geral Federal", por "Procurador-Geral da República'

passan40 a mesma a ter a seguinte redação:

Art. 16 ­

I -

a) •..

b) ...

c) .

d) Os mandados de segurança contra atos do Presidente da Re­

pública, da Mesa do Congresso Nacional, ou contra atos

dos demais Tri~unais da União, do Procurador-Geral da Re­

pública, bem como os impetrados pela União contra atos de

governos estaduais;

e) ..

f) ..

I I - .

a) .....•.••..•..•

b ) .

I I I - .

JUSTIFICATIVA

Tanto na tradição constitucional e legal brasileira, como

~
CONSTITUINTE

(l~r) 9.
)~ -
\ ASSINATURA

CPE U~l
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JE~llrHA

AuTOR----------------

J
t:=!~iDBO~

rI8 ;~T~/87JUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PúBLICO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃo DE EtolENDA QUE SUBSTITUA INTEGR4L1IENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE VII DISPOSITIVO. A IIÃO llER QUE TIlATE DE MOOIFlCA­

ÇÕES CDRRE~ATAS. DE IIANEIIlA QUE A A~TERAÇÃO. IlE~ATlVAIIENTE " UIII DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE 4~TERAREIII OUTROS·. (Arl 2S !J t'oo REG INT OA.L.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER su­
PIlESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU IIDOIFICATIVA·. (Ar!. 59 § 4'00 RE8.IHT. DA A H.C.)

FORMU~ÁRIO PREVISTO NO Arl. U ! ,tDO REG INT DA A. N.C

,..--,,------------ P~ENÁRIO/cOIlISSÃo/sU8COIlIssio-----------~

e: SIGMARINGA SEIXAS

o
o
~
~
a:
(!)

o
.J

~
o
a:
IJJ
(/)

IJJ
>
IJJ
o

f?x
IJJ
l-

o

no direito comparado, é de há muito consagrada a denominação de Pro­

curador-Geral da República, relativamente ao Chefe do Ministério Pú

blico em nível federal.
Assim é que, já a Constituição de 1891, inspirada pelo mo­

delo norte-americano, erigia ao plano constitucional a figura do Pro

curador-Geral da República, cujas funções deixava à lei definir (v.

§ 2<?, do art. 58).
A Constituição de 1934, por sua vez, proclamou ser o Pro­

curador-Geral da República "o Chefe do Ministério Público Federal

nos juízos comuns (v. §19 do art.95).
Essa definição foi repetida na Constituição de 1937 (v.

art.99).
A Constituição de 1946, restauradora da democracia no Bra

sily também proclamou a mesma regra (v. art.126).

A Carta de 1967, outrossim, , adotou a mesma denominação

(v. art.138), que também veio a ser adotada na Emenda n9 1, de 1969

(v. art.95).
No direito comparado, a expressão Procurador-Geral da Re­

pública, ou Procuradoria, também é amplamente consagrada.

Merecem consulda, a esse respeito, as Constituições da Re­

pública Popular da Chin~ (art.22, 6<?), Moçambique (art.74); Portu­

gal (art.226, 1); da Colômbia (art.143); de Honduras (arts.228 e 229

do México (art.102); da República Democrática Alemã (art.98, 1); da ~

Rumânia (art.113); da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas

(art.art.164), de São Tomé e Príncipe (arts.43 e 44); da Suíça (art.

14); da Checoslováquia (art.104) e da Bulgária (art.133).
Por outro lado, a denominação Promotor, basicamente vincu

r
',------------------- CONSTITUINTE

'---___-~----+--"-fe'H~ I' ~:p l
CPE !lU1
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3 c:
• FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEIliRAUIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A '1A1S DE UII DISPOSITIVO. " NÃO SEIl OUE TIlAn DE 1I001Flc.·

ÇÕES CORRELATAS. DE lIANElllA OUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAlIENTE A 1111 DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARElI OUTftOS·. (Ar' til li 2.00 REG INT.OA'...IC.)

" EUENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIolO ACESSÓRIA OE OU"RA. PODENDO SER eu­
PRESSIVA. SU8STlTUTlVA. AOITIVA OU 1oI0DIFICATlVA". (Arl.!li' ! 4.00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORlIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 5 ,. DO REG INT. DA I. 111 C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIGMARINGA SEIXAS

.............------------ PLENÂRIO/cOldlSSÃo/sUBCOlllSSÃO---------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINIST~RIO PÚBLI
I!J DATA J
ele los / 87

lada ao exercício da ação penal, possui, por isso mesmo, conotação

restrita, incompatível com a amplitude das funções próprias do Mi­

nist~rio pGblico, especialmente mo,~omento em que sua atuação na cu

radoria de toda a gama de interesses sociais se expande e deve ser

consagrada a nível constitucional.

o
o
~«
o::
C!)

o
...J

~
o
o::
ILJ
Cf)

ILJ
>
ILJ
o

~
><
ILJ
l-

a

CPE ~1!1I1
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ASSINATURA
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ETIQunA

3C0~a7--7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEIIR.~IIENTE e PROJETO

OU OUE 01111. RESPEITO I. IIAIS DE UII-oISPOSITfVO. A IIÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

çõrs CORRELATAS, DE IIANEIIIA our A A~TEIIAÇÃO, IIEL.ATlVAIIENTC A UIII OJSPOSlilVO •

ENVO~VI. A NECESSIDADE DE SE AL.TER"REII OUTROS". (ArI 23! torDO REG INT. D"A.NC.l

" ENENOA É A PROPOSiÇÃO Al>ftESENTAO. COIIO ACESSÓRIA DE OUTlU., PODENDO SEI! SU­

PRESSIVA,SUSSTlTUTIVA. ADITIVA OU NOOIFICATIV.". (Arl. 5S ! 4tOO REII.INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 25 ! ,t DO REli. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIGM~RINGA SEIXAS

,..-,.------------ PLENiRIO!COMISSÃO!SUBCOMISSÃO -------------

tiUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÂRIO E DO MINISTtRIO PÚBLICO]
tJ OATA---1

~18/ Os/87J

çao (vide art.

69 (vide art.
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,....,------------------ TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------

Emenda modificativa a alínea "a", do inc. I, e aos §§

1? e 2? do art. 14

.Subst i tua-ac a exp r e s s ao "Promo t or c Cer a I Federal" pela exp r e s s ao "Pr~

curador-Geral da República", na alínea !la", do inciso I, bem como nos

§§ 19 e 29 do art. 14.

JUS T I F I C A T I V A

Tanto na tradição constitucional e legal brasileira,

como no direito comparado, é de há muito consagrada a denominação de

Procurador-Geral da República, relativamente ao Chefe do Ministério

Público em nível federal.
Assim é que, já a Constituição de 1891, inspirada p~

lo modelo norte-americano, erigia ao plano constitucional a figura

de Procurador-Geral da República, cujas funções deixava a lei defi

nlr (vide § 29, do art. 58).
A Constituição de 1934, por sua vez, proclamou ser o

Procurador-Geral da República "o Chefe do Ministério Público Federal"

nos juízos comuns (vide § 1? do art. 95).

Esta definição foi repetida na Constituição de _1937

(vide art. 99).
A Constituição de 1946, restauradora da democracia no

Brasil, também proclamou a mesma regra (vide art. 126).

A Carta de 1967, outrossim, adotou a mesma denomin~

138)~ que também veio a ser adotada na Emenda n9 1,de

95) .
No direito comparado, a expressa0 Procuradoria também

é amnlamente con s az r ada .

f)

r-'l~T ASSINATURA
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTf:GRALIIENTE ° PROJETO

OU QUE DleA RESPEITO A IIAIS DE UaI DISPOSITIVO. A NÃO SER "UE TRATE DE MODlrtCA­

ÇÓES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, flELATlVAMENTE A UIl DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Art, 211 § 2.00 REG INT OAA,N.C l
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO ,"PRESENUO. CDMO ACESSQRIA DE OUTII •• PODENDO SER lIU­

PRESSIVA. SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar 1.511 ! 4.00 REQ,INT DA A N.c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 J'V DO REG. INT DA A,N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIGMARINGA SEIXAS

r-r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIlISSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER'JUDICIÁRIO E DO MINIST~RIO PÚBLIC

Consultem-se, a esse respeito, as Constituições

da República Popular da China (vide art. 22, 69); de Moçambique

(vide art. 74), de Portugal (vide art. 2269, 1); da Colômbia (vi­

de art. 143), de Honduras (vide arts. 228 e 229); do México (vide

art. 102); da República Democrática Alemã (art. 98, 1); da Rum~

nla (art. 113); da União das Repúblicas' Socialistas Soviéticas

(art. 164), de São Tomé e PrincÍpe (arts. 43 e 44); da Suiça

(art. 14), da Checoslováquia (art. 104) e da Bulgária (art. 133).

Por outro lado, a denominação Promotor, basicamen

te vinculada ao exercício da ação penal, possui, por isso mesmo,

conotação restrita, incompatível com a amplitude das funções pr~

prias do Ministério Público, especialmente no momento em que sua

atuação na curadoria de toda a gama de interesses sociais se ex

pande e deve ser consagrada a nível constitucional.

r
CPE ee"l
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.......-------- ETIQUETA-------

~3C0 =a.. 8lé3--5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EI/ENDA QUE SUBSTITUA INTEIlRALIIEHTE o PROJETO

OL! QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS.tlE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM ounlos". (Arl U § ~oPO REG INT OA"-N.C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. AOITlVA OU MOOIFICATlVA". (Arl. SSJ 14'00 REI!.IHT DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PR!õVISTO NO Arl. U §" DO REI! INT. OI. A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-----------------AUTOR-----------------

J
rr!MDTBO--

~ SIGMARINGA SEIXAS

.--.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~

sSUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINIST~RIO PÚBLICO
o DATAt l 8 105 I 87

Emenda modificativa da alínea r'b" do art. 20

Altere-se a redação da alínea "b" do art.20, para a seguinte:

Art. 20 -

Além da impropriedade de falar-se em Promotores, qua~

do se trata de membros do Ministério Público Federal, -o texto emend~

do afronta, quanto aos mesmos, o princípio da unidade da respectiva

carreira, necessariamente de âmbito nacional.

Sendo assim, nao há como se possa separar, por regi­

oes, o conjunto dos cargos integrados em carreira, cujo caráter na­

cional constitui-se em uma das suas características marcantes.
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a)

b) As vagas reservadas aos advogados e juristas serao preen­

chidas por advogados militantes na reglao, sempre que is­

to for possível.

JUSTIFICATIVA

~\ ASSINATURA
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3C01.89--3
• ~Ie" ...eClAII& " APftUltllraçl.o Dl 1••0" oU( IUnTlt'u" ,.tS:"""~llIl:.no "IIG~

ou QUE DI'" ......IITQ .. IU,II Dl ". DI,POSITIVO. " do IEIIl QUI TUTI Dl 1IOOlP1tA·
I ~ c:OItlfltLATAI DI M.UJ'U DUII. "AI.'!'EllloÇlo. tlILATI'tIAIIlUTl "ti. 1IlalOOlfTlVO •

eNVOLVA A JlICU~'041)1 Dl ar AL.T'tItAItI. OC/TItO'O: (A,t. 11 • t'oo"".lIrr OA"'N.C,)

• IlIIrNDA i A ""~oliçlo AI'IIUln"bA COitO "CE"OIlIA DI OUTIIA. I»OPIIIOO Illl JU •
..IIU.,V....u..rlruTI....... AI»t"lVA ou ItOOI,.,CATIVA·. (",t, t'il •• '00 IIn.'Nr liA A.Il.C,)

1'000ltll\.Á111O "Ifl'VIITO lfO AtI. 11 I t' 00 IlU. '"T. DA ".II.e

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER ,IIIDTcrARTO E DO MIN.PUBLICO

liATA

I I ]

o Tltulo "Dü HINISTtRIO PUBLICO" do Ante~ro2eto da Subcomissão do
Poder Judiciãrio e do Ministério Público passa a ter a seguinte redação:

-ro J'iHNISrtp.I0 PUBLICO E DA ADVOCACIA BE ESTADO"
Esse Capltul0, que trata DO MINISTtRIO PUBLICO, fica acrescido àe

artigo, com a redação:

Art. 12. A advocacia da União, dos_Estados e do Distrito
Federal, que exercerã a representação judicial e os serviços de
consultoria jurldica~ serã regulada por lei.

Art. 13. A Advocacia da União compreende a Consuitoria- Ge
ral da República, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as
Consultorias Jurídicas dos Ministerios e as Procuradorias-Gerais
das Autarqui as Federai s , " •

JUS T I F I C A T I V A-------------
o tratamento, a nível constitucional, da Advocacia de Estado, tem

por objetivo disci~linar ~~a atividade da mais alta importância para o Estado.
Com ef'e í to , a Advocacia cabe, precipuenente , zelar, no âmbito do

Executivo, pela observancia da Constituição e das leis do Pais e eXercer toàas
as atividades de natureza jurídica.

A Advocacia da União e a atividade ou o exerclcio da Drofissao de
advogado por titulares de cargos ou funções publicas ~rivativas de' Bacharel em
Direito, na Administração Publica, sendo, destarte, a melhor expressão para à~
nominar o coroa de Advogados do Estado ou o conjunto de cargos e carreiras pri
vativos de Bacharel ew. Direito, que, nos diversos entre públicos, tem por finã
lidade, assegurar, no seio da Administração e no interesse maior da coletividã
de, o primado da lei, da ordem e da justiça e zelar pela fiel observância dã
Constituicão e das leis do País.

J No âmbito federal essas razões justificam ° tratamento, a nlvel
constitucional, sem qualquer aumento da despesa, da Advocacia da União, co~pos
ta pela douta Consultoria-Geral da República, Dela Procuradoria-Geral da Fazen
da Nacional, pelas Consultorias Jurldicas dos Ministerios e pelas ProcuradonãS
das autarquias federais.

r
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 § 2 900 REG INT OI. A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! s9 § ~oOOREG INT OAA.N C)

~ FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § ,0 DO REG INT OI. A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte GASTONE RIGHI

r--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -------------..,

Substituir o art. 13 pelo seguinte:
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Art. - O Tribunal Constitucional e composto de doze Minis

tros, eleitos, para um mandato de nove anos, pela Assembléia Nacio

nal, atraves de voto secreto de seus integrantes, reunidos em ses
são especialmente convocada para tal fim, não podendo haver recon

dução de Ministros ao término do mandato.

§ 19 - Três dos integrantes do Tribunal Constitucional, se

rao escolhidos dentre os integrantes do Superior Tribunal de Justi

ça; os demais serao escolhidos entre membros do Ministério Públí

co ou advogados, com pelo menos 10 anos de exercício. Sera requi

sito geral possuir b escolhido notório e saber jurídico,reputação

ilibada. Não poderá ser escolhido no quem esteja no exercício de

mandato executivo ou legislativo, de cargos de Ministro ou Secre

tário de Estado, ou tenham exercido qualquer dessas funções até

quatro (4) anos antes da escolha.
§ 29 - A renovação dos membros do Tribunal far-se-a por

um terço a cada três anos.
§ 39 - a idade limite para a investidura é de sessenta anos,

no máximo.

( ASSINATURA I
\ CPE 00
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"",CA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTfTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE Uh! DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDDI~ICt.-

ÇÕES CORRELATAS. OE Mt.NEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OIS POSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. z~!l 2 000 REG INT DA A.N C )

,. EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODI~ICATIVA" (Ar! 59 § "~DOREG INT DAI. N C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl z~ §,o 00 REG INr DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r----------- PLENÁRIO/COMISSÃo/sUBCOYISSÃO-------------

tJSUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTERID PÜBLICJ
EJ DATA ]

08 / 05/87

§ 49 - Os integrantes do Tribunal Constitucional ficarão

afastados, durante o mandato, de suas atividades abituais, sem qual

quer prejuízo para a contagem de tempo de aposentadoria, mas pe!

cebendo exclusivamente a remuneraçao correspondente ã qualidade de

Ministro do Tribunal Constitucional.

§ 59 - Para que se estabeleça o rodízio previsto no artigo

segundo, os primeiros integrantes do Tribunal Constitucional serao

escolhidos, de forma a que 1/3 seja escolhido pelo período de três

anos, 1/3 pelo período de seis anos e o terceiro terço pelo período

de nove anos. Os escolhidos para mandato de três e seis anos pod~

rao ser reconduzidos, quando da primeira recondução, para o período

normal de nove anos.
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~ JUSTIFICATIVA
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A crlaçao do Tribunal Constitucional so será consequente e

eficaz, no ántuíto de criação de corte de alto sentido político-j~

rídico, destinada a velar pela cumprimento da Constituição, se os

membos do T.C. forem escolhidos pelos representantes do povo brasi

leiro, a quem competem as atribuições de emendar a Constituição e
complementá-la a esta, ademais, a experiência européia.

ASSINATURA I
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3C0~9~-5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI-MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREI-ATAS. DE MANEIRA QUE A AI-TERAÇÃD. REI-AT1VAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVDI-VA A NECESSIDADE DE SE AI-TERAREM OUTROS" (Ar, Z3 § ZOOO REG INT DA A.N C)

" EMEf'lDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRES5IVA. SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § ~ ~ 00 REG INT DA A N.C )

FORMUI-ÁRIO PREVISTO NO Arl Z3 § 1900 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA

/ OS/ 87 JSUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTERIO PÚBLIC
5
~~----------- PI-ENÁRIO/cONISSÃo/sUBCOMISSÁO--------------,

Suprima-se o paráfrafo 1, do art. 32, dando-se a seguinte
redação:

§ 19 - O Tribunal Superior do Trabalho será integrado por

Ministros togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente do Tribu

nal Superior de Justiça, com aprovação do Congresso Nacional, em

número a ser fixado em lei, observada a seguinte composição:
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- 2/4 de Ministros eleitos pelos juízes dos Tribunais Re
gionais, entre seus integrantes;

- 1/4 de representantes dos advogados eleitos pelo Canse
lho Federal da O.A. B. ;

- 1/4 de representantes do Ministério Público do Traba
lho, eleitos entre seus membros.

Inclua-se no § 19, do art. 32 o seguinte inciso:

I - O Tribunal Superior do Trabalho terá competência para:

- julgar e conciliar os dissídios e conflitos coletivos

das categorias profissionais que tenham representati­

vidade em mais de um Estado da Federação;

- mandados de segurança contra atos dos TRTs;

- ações rescisórias de seus julgados e dos TRTs;

- recursos de decisões dos TRTs, sobre matéria constitu

cional.

CPE 001Ol1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A "'ÁO SER QUE TRATE DE MODIrICA-

CÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERA REM OUTROS" (Ar' 23 § 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA E A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4 900 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ]0 DO REG INT. DA A N.C

Constituinte GASTONE RIGHI

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0r---------------- AUTORê
.---,..------------- PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOMI5SÃO ----------------,

5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PüBLIC

r--,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO':'"----------------------,

JUSTIFICATIVA
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t necessário definir-se em âmbito constitucional a comp~

Slçao do TST, a exemplo dos demais tribunais federais, assegura~

do-se a participação dos representantes dos advogados e dos mem

bros do Ministério Público do Trabalho, deixando-se à fixação da

lei ordinária o número de seus integrantes, para dar maior flexi

bilidade à sua estruturação.
Em termos de competência, também, impõe-se a definiçaõ

para atribuir-lhe o conhecimento e julgamento das questões de

maior relevância do Judiciário trabalhista, como as constitucio-­

nais, desonerando-o da enorme sobrecarga que hoje o caracteriza.

rr-------------------- CONSTITUINTE _.!!..- _
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1""'""'1------- ETIOUETA ---------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl Zll § 2°00 REG INT DAA N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. 4DITIVA OU MODIFICATIVA" (4r 1.59 § 4" 00 REG INT. DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 §'" DO REG INT DA A.N C

3C0i'92-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte GASTONE RIGHI
--,------------------ AUTOR------------------

J
L;~T;O~

r--r-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

5 SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINIST~RIO PÚBLIC

,.....,,...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Suprima-se o § 29, do art. 32, dando-lhe a seguinte reda

çao:
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§ 29 A lei fixará o numero de Tribunais Regionais do Traba

lho e respectivas sedes e instituirá as Juntas de Conciliação e Jul

gamento, que deverão ser integradas por representação partidária de

empregados e empregadores a ser eleita diretamente pelas organiza-­

çoes sindicais. Nas comarcas onde se forem instituidas, poderá ser

atribuida jurisdição aos juízes de direito para conhecimento dos

feitos trabalhistas.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA gUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU gUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUI'. TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORPELATAS, DE MANEIRA gUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERA REM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N C J

" EMENDA Ê A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § 4 °00 REG INT DA A N C J

FORMULÁRIO PReVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j ~pPATRTBIDO~

Constituinte GASTONE RIGHI . ~ J

,------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

GUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÜBT'TCJ

JUSTIFICATIVA

A experiência brasileira tem demonstrado que a presença dos

representantes classistas na Justiça do Trabalho, particularmente

g nos órgãos de primeira instância, tem conferido maior sensibilidade
lt
~ e transparência às decisões desse ramo do Judiciário. E de ser somen
o::
8 te aperfeiçoada a sua representatividade estabelecendo-se o crité
..J

~ rio de eleição direta, pelas categorais correspondentes.
o
o:: Quanto à compOSlçao dos Tribunais Regionais entende-se que
UJ

~ a participação da representação classista, deve ficar adstrita aos
UJ

~ dissídios coletivos que envolvam o julgamento e revisão das senten

~ ças normativas, ou ainda de arbitragem desses conflitos, assim corno
x
~ nós processos de execução das normas desses instrumentos, na medida

o em que é i~dispensâvel a colaboração das categorias profissionais e

econômicas quanto à oportunidade de fixação de normas de carater eco

nâmico e de condições de trabalho.

r
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,.....,------ ET'QUETA-------

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EhlENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALhlENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A toIAIS DE UhI OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE I.cANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar' 23 § 2°00 ReG INT DA A.N C)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU­

PRESS1VA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar' 59 § 4°00 REG INT DA ....N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 §,. DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j er= PPTSO--,

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

.--r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

5 SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLIC
o DATA

08/05/87,

~------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------
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1- Substituir o artigo 16 pelo seguinte:
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o
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Art. . Compete ao Superior TribuDal de Justiça;

I - Processar e julgar originariamente:

a) nos crimes comuns, o Presidente o Vice-Presidente da

República, o Primeiro-Ministro e os Ministros de Estado, o Proc~

radar-Geral da República e os membros da Assembléia Nacional;

b) em quaisquer crimes, os membros de qualquer Tribunal

da União ou dos Estados, ressalvados o contido no art. 29, I, b;

c) os litígios entre Estados estrangeiros ou organismoin

ternacionais e a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Ter
ritórios;

d) as extradições requisitadas por Estados extrangeiros
e as homologações de sentenças estrangeiras;

e) habeas corpus e mandados de segurança quando autori
dade coatora seja o Presidente da República, o Primeiro-Ministro

ou Ministro de Estado, a Mesa da Assembléia Nacional, o próprio

Tribunal e outros Tribunais da União, excetuado o Tribunal Cons

titucional, ou ainda o Procurador-Geral da Repuúbica;

f) habeas corpus em caso de crime sujeito à jurisdiçãodo
próprio Tribunal em única instância;

g) mandados de segurança impetrados pela União contra

atos de governos estaduais;

h) revisões criminais e açoes rescisórias de seus julg~

dos;

CPE ilil~'

competê!!

CONSTITUINTE--------------------]

i) execuçoes de sentenças, nas causas de sua

r
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"Fie' VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAllENTE A UM DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIII OUTROS" (Arl Z3 § 2·00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1II0DIFICATlVA" (Arl, S9 § 4·00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl Z3 §,. 00 REG INT DA A,N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

r-.r------------ PLENÁRIO/COllISSÃO/SUBCOMISSÃO -------------.,
5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTERIO PÚBLICO

,.......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7
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cia originária, facultada a delegação de atos processuais;
I I - Julgar em r ecurs o ordináriol:
a) as causas em que foram partes Estado estrangeiro ou

organismo internacional de um lado e de outro Município ou pe~

soa domiciliada ou residente no País;
b) habeas corpus, mandados de segurança e açoes popul~

res decididos em última instância pelos tribunais locais ou pelo

Tribunal Federal de Recursos, quando denegatória a decisão;
I I I - julgar em recurso' extraordinário as causas deci,

didas em única ou úl tima instância por outros tribunais:

a) quando a decisão recorrida violar a lei federal;

b) quando a decisão recorrida der a tratado ou lei fede

ral interpretação divergente da que lhe tenha dado outro Tribunal

ou próprio Superior Tribunal de Justiça.

Parágrafo único -~dar provimento aos recursos de que fa

Iam o item 111, o ST~ julgará a causa.
Art. - Quando, em uma mesma causa forem interpostos e

]------!f~" ?j'r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE•
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar!. 23 !I 2~OO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER $U­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art $9 § 4900REG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 §,. DO REG INT. DA A N.C

3(, O lC13-1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

li] PLENÁRIO/CONISSÃO/SUBCOllISSÃO 018 /OATOA

S
/ 87J

[-SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTt;RIO PÜBT,ICJ L_ .

7
.......,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

processados recursos extraordinários para o Superior Tribunal de Jus

tlça e para o Tribunal Constitucional, o Superior Tribunal de Justi

ça sustará o processamento do recurso perante ele interposto até

que o recurso interposto perante o Tribunal Constitucional tenha de

cisão transitada em julgado.

JUSTIFICATIVA

dos recursos extraordiná

constitucional e ordinário.

o
O
~
U.
~ suao:
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...J çao
~
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o: riosw
Cf)

w
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o
l-
X
W
I-
o

A crlaçao do Tribunal Constitucional e a modificação de

competência propostas em outra emenda impunham adequada adpit~

de competência do STJ.

Norma especial regula a questão

que envolvam, a um tempo, material

r
CONSTITUINTE

]~~~ ~'. r-~

ASSINATURA \
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A ""AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFiCA­

ÇÕES CDRREL.ATAS, DE MANEIRA OUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAIoIENTE A UflI DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 § 2 000 REG INT D1<A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO 1<PRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU rRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § 4 o DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1~ DO REG lNT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
L P;~I~O~

(?18 ;~~ / 87 )

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

......,r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

I - Substituir o artigo 14 pelo seguinte texto:

Tribu

último
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Art. - Compete ao Tribunal Constitucional;

I - processar e julgar originariamente:

a) nos crimes políticos, o Presidente e o Vice-Presidente
da República, o Primeiro~Ministro e os Ministros de Estados, o
Procurador-Geral da República e os membros da Assembléia Nacionm;

b) em quaisquer crime, seus próprios Ministros e os do
Superior Tribunal de Justiça;

c) os conflitos de jurisdição entre quaisquer tribunais e

entre tribunal e juíz da primeira instância a ele não subordina­

do, bem como entre a Justiça Federal e dos Estados;

d) o Habeas Corpus, quando o coator for o Superior

nal de Justiça e mandado de segurança contra atos desse

tribunal;
e) ação direta de inconstitucionalidade;

f) as queixas contra omissão, ou injustificado retarda
menta do cumprimentos de imposições estabelecidas nesta Consti
tuição, por parte de qualquer autoridade pública;

11 - julgar em recurso ordinário os mandados de seguraE

ça inpetrados contra autoridades públicas sempre que fundamento
da impetração tenha sido a violação desta Constituição;

111 - Julgar em recurso extraordinârio as causas decidi

das em única ou última instância por outros tribunais; quando a

decisão decorrida:

r
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar!. 2::1 § 2'00 REG INT OAA.N C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENOO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar! 59 § 4· DO REG INT DA A N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 2::1 §,. 00 REG INT DA A N.C

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ~('1
I \..r OL

SC- 0194-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

5 SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTtRIO PÚBLIC r 18 ;AT~5/87J
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a) contrariar despositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei fe

deral;

c) declarar a validade de lei ou ato do Governo que tenha
sofrido contestação em fase desta Constituição;

d) der à Constituição Federal interpretação divergente da

que lhe tenha dado outro Tribunal ou o próprio Tribunal Constitu

cional.

Parágrafo Onico - Quando o Tribunal der provimento aos recursos de

que trata o inciso 111, o acórdão declarará nula e decisão recorrida, dete~

nará o entendimento a prevalecer quanto à parte constitucional do problema

jurídico, e devolverá o processo ao Tribunal de origem, para novo julgamento .

TV - Fiscalizar as eleições para Presidente e Vice-Presidente da Re

pública e para o Congresso Nacional, com competência recursal.

Art. - As ações diretas de inconstitucionalidade previstas
no artigo anterior, inciso I, letra "e" terão por objeto qual

quer norma de lei federal ou decreto da União, e poderão ser pr~

postas pelo Presidente da República, pelo Primeiro-Ministro, pelo

Presidente da Assembléia Nacional, por um décimo dos membros da

Assembléia Nacional, ou pelo ConseJho Federal da Ordem dos Advog~

dos do Brasil.

Art. - o Tribun~l Constitucional decretará, ex officio, ou

mediante convocação de qualquer interessado, a inconstitucionali­
dade de qualquer lei federal que, em casos concretos tenha sido

por três vezes declarada inconstitucional por decisão do proprio

Tribunal .

CONSTITUINTE

1f - ,,:,,~'. .
r>:
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PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A" ~9 § 4 000REG INT DAA N C)
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI
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.........----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Art. - As queixas de que trata o artigo 29, inciso I,letra

"f", poderão ser formuladas pelo Presidente da República, pelo

Primeiro-Ministro, pela direção nacional de qualquer partido p~

litico, por 1/10 dos membros da Assembléia Nacional, ou por qual­

quer do povo.
Parigrafo Dnico - quando julgada procedente queixa previ!

ta no artigo segundo inciso I, letra "f", desta Constituição, au

toridade não sanar a omissão ou o retardamento no prazo fixado p~

10 Tribunal, este declarará tal fato, à requerimento do queixoso

ou ex officio, para os fins de aplicação da sanção político-cons­

titucional correspondente.

Art. - O Tribunal Constitucional poderá, em seu Regimento

Interno deliberar sua divisão em Turmas, para o feito do julgamen

to das matérias previstas no artigo 29, inciso I, letras "e,f" in

ciso 11 e inciso 111.

11 - Substituir no art. 30, a referência a "Superior Tribunal de

Justiça'! por "Tribunal Constitucional".

JUSTIFICATIVA
A fórmula proposta di ao Tribunal Constitucional mais ade

quada e ampla competência, salientando-se competência para que~

xa contra a inconstitucionalidade por omissão, cujos efeitos fi

cam regulados, acrescentando-se compet~ncia recursal em matéria

eleitoral e regulando-se os efeitos do recurso extraordinário em
matéria constitucional.

A emenda ao art. 30 é decorrência direta da emenda
para evitar incoerência.

fei ta,

]
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~------ rTIOUETA--------,

O·

3C0j.,95-e
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIiI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS' (Arl 23 § 2·00 REG INT DA A.N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl ~9 § 4·00 REG INT OA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,°00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--.---------------- AUTOR----------------

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

,.-..,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,
5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÂRIO E DO MINISTtRIO PÚBLIC

,......,.----------------- TEXTO/JUSTlFICAÇAO--------------------,

Substitui o art. la pelos seguintes:

"Art. o Superior Tribunal de Justiça é compostc de 56 membros, dos

§ lQ - Dos 42 Ministros do Superior Tribunal de Justiça oriundos dos

quais 42 (3A) s e r-a.o e scoln í.dos dentre ocupantes de cargos da J.1agi§.

tTatura, 7 (1/8) dentre os integrantes do Ministério PÚblico, e os
o
~últimos 7 [1/8) dentre os iKtRgx advogados no pleno exercicio da pr~
<l
a::
8 f'Ls sâo ,
-l

~
C

a::
~ quadr-es da Na gí.s tz-at.ur'a , 14 serão esco Ih í.dos dentre Hinistros do Tri­
LU
>
~ bunal SUIE rior Federal, sendo cada um deles nomeado ;'-'2 lo Presidente

~da Re~~blica dentre os figurantes de lista triplice elaborada pelo
LU

~ próprio Tribunal Supe.rior Federal.

§ 2Q - Os demais 28 Ministros oFiundos dos quadros da Magistratura s~

rão escolhidos dentre Desembargadores no e~ercício de suas funções, nQ

meados pe Lo Pr-es í.de nt.e da República dentre os integrantes de tantas
listas triplices quanto as vagas, sendo as listas elaboradas pelo prQ

prio Tribunal •

......,------------------- CONSTITUINTE --------------------,1

\ ASSINATURA /

\
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......------ETIOUETA------.....

3c
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "UIS DE UM DISPDSITIVO, I< NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Ar! 23 !t 2 0DO REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPDSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ'"A DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 59 § ,,°00 REG INT DA A.N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1° DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------,J LP~~~O~

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

----------- PLENÁFUO/CONISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

~UBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINIST~RIO PÚBLICO]

7

t:18 ;~~ 187 J
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------1

J 3Q - Os 14 Ministros oriundos dos quadros do Ministério Público Fe­

deral e da advogacia ser-o fficolhidos pelo Presidente da República den

tre os integrantes de listas tríplices em número igual ao de vagas, e­
laboradas respectivamente pelo Conselho Superior do Ministério PÚblico

e pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasilo

Tribunal de Jelstiça, oriundo dos quadros do Hinistéri o PÚ-
o§ 42 - Cada lista tríplice elaborada para fins de nomeação de Ministro
o
~
~ o Superior
C!)

o
gblico contará obrLgat.or í.amerrte um nome de membro do Minist éri o PÚblico
c:r:o
ocFederal e dois nomes de membros do Ministério PÚblico dos Estados.
UJ,
C/') i
UJ

~§ 5º - Por ocasião da nomeação dos primeiros Lntegrantes do Superior
o
~Tribunal de Justiça, as pri~eiras mx 11 das 28 vagas de que trata o
wi
1-'

o § 2Q serão ocupadas pelos atuais Hinistros do Supremo Tribunal Fede-

ral, sendo que as listas tríplices correspondentes às 17 outras vagas

s~rao elaboradas pela Assembléia Nacional.

L
CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (4rl Z5 § ZoOO REG INT OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO 4PRESENTADA COMO 4CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! S9 § 4 9 DO REG INT DAI. N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! Z5 § 19 00 REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI
liJ~-------------- AUTOR

C-
,.......,~---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,
e

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÂRIO E DO MINISTtRIO PÚBLIC

§ 6-'1 - Os lviin t s t ro s do Superior Tribunul dc JU~)tiÇél gozam de todas as
garantias constitucionais atribu:fdas à magistratura.

§ 7Q - A idade limite para a Invc sêãdura é de ses r sn ta ai os, no máxi-

roOe

Arte - O Superior Tribunal de Justiça poderá, em seu Regimento Interno
dividir-se em Câmaras, especializadas por matéria ou setor do Direito,

o
o
Li.: para o julgamento das matérias de que trata o art. 16.
<l
o::
~

o
..J

~ JUSTr:<'ICATIVA

o::
LU
~ Só uma Corte mais numerosa (a Cassação francesa tem 50 juízes, o Tri-
LU ,

~ bunal Federal da RFA tem 99) pode tornar desnecessários os artifícios
o

~ regimentais que foram criados pelo Supremo Tribunal Federal (os chãma-
LU , ,_
~ dos obices) e ~ue têm significado, na pratica, a denegaçao da presta ­
o

....
çao jurisdicional. A divisão em câmaras esoecializadas evitará amai

• > '

parte dos problemas de 'conflitos de jurisprudência interna ~ questões

de Direito Naterial, sendo admissivel r ecur-so regimental que solucione

os conflitos jurisprudenciais que, apesar disso, eventualmente surgire

~
.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTESRAUIlENTE O PROJETO

OU QUE DISA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREl.ATAS, DE MANEIRA QUE A Al.TERAÇÃO, REl.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTROS" (Ar! 23 !J 2°00 REG INT DA A N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4 0 DD REG INT DAA.N C)

FORMUl.ÁRID PREVISTO NO Ar!. 23 § lV DO REG INT DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~pPATRTBIDO~

Constituinte GASTONE RIGHI . ~ J

19 Suprima-se o §39, do art. 32, dando-se-1he a segui~

te redação:

§ 39 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serao compostos

de juízes nomeados pelo Presidente do Tribunal Superior do Traba-­

lho) em n9 a ser fixado em lei, assegurada a seguinte proporcion~

lidade e critérios de indicação:

I - 2/4 juízes de carreira, escolhidas alternadamente por
o
o antiguidade e eleição pelos juízes das juntas de Con;;:
~ ciliação e Julgamento dentre seus membros;
C!)

3 - 1/4 de representantes dos advogados eleitos diretamen

~ te pelas seccionais da O.A.B. da região;o
ffi - 1/4 de. representantes do Ministério Público do Traba
Cf)

w lho, eleitos diretamente pêlos procuradores da região.
>
~ Ir - Juízes temporários, em número a ser fixado em lei
~ obedecido o seguinte critério:x
w
~ - representação classistas, paritária de empregados e
o

empregadores, a ser eleita diretamente pelas organiz~

ções sindicais de âmbito estadual, com mandato temp~

rário de 3 anos, vedando-se a recondução. A represen­

tação classista somente terá competência para parti

cipar dos julgamentos dos processos relativos a dissÍ

dios e conflitos coletivo~, quer de julgamento, revi
sao ou ações de execução.

CPE lli"'l

~.'=~-.~---]
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29 - Suprirna-s~ o §49, da art. 32.

r
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5.C
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2 000 REG INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OU rRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar 1 59 § 4 o 00 REG INT DA A N.C )

FORtoIULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § lO DO REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

J
~PApRTTIOBD~

Constituinte GASTONE RIGHI . ~ J

5
SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLIC

7
~r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

JUSTIfICATIVA

A experi6ncia brasileira tem demonstrado que a presença dos

representantes classistas na Justiça do Trahalho, particularmente

o nos órgãos de primeira instância, tem conferido maior sensibilidade
o
~ e transparência às decisões desse ramo do Judiciário. ~ de ser somen
<t

ffi te aperfeiçoada a sua representatividade estabelecendo-se o crité
o
~ rio de eleição direta, pelas categorais correspondentes.
~
o Quanto à compOSlçao dos Tribunais Regionais entende-se que
o:
~ a participação da representação classista, deve ficar adstrita aos

~ dissídios coletivos que envolvam o julgamento e revisão das senten
w

o ças normativas, ou ainda de arbitragem desses conflitos, assim como
~
~ nos processos de execução das normas desses instrumentos, na medida
I-
o em que é i~dispensável a colaboração das categorias profissionais e

econômicas quanto à oportunidade de fixação de normas de carater eco
nômico e de condições de trabalho.

CPE 0011l
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........------- ETIQUETA---------,'

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE !.!ANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIlENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Arl 2.3 li 2 900 REG INT DA A N C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar!. 59 !! 4°00 REG INT OA A N.C )

FORMULÂRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG INT DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3C0j.97-4

o
O

~«
a::
C)

O
...J

~
O

a::
LI.l
Cf}

LI.l
>
LI.l
O

~
X
LI.l
.....
O

....-.,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------.1
7

Art. - f vedado instituir alçada judicial com base

em discriminação monetária.

JUS T I F I C A ç A O

O critério de estabelecer alçada com fulndamento em

valor monetário constitui uma violação das regras de isonomia, que

são inerentes e inseparáveis à democracia.

CPE •• 111
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" FIC~ VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIG~ RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, ~ NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio. REL~TlVAMENTEA UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE ~E SE ALTERAREM OU'I"ROS·. (Arl. 29 li 2°00 REG INT DAI. N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. S9 !l4·DO REG INT. DA A.N.C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 29 li 1· DO REG. INT tIA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3C::<;:> j. 98--2

~PÁ6INA--J

1/1

liJ PL.ENÂRIO I COMISSÃol BUBCOMI ssÃoCIII c - SUBC.X::MISSÃO 00 PODER JUDICrmO E 00 MINIsTf:RIo PÚBLICO

o
o
~
<l:
Ct:
coo
-I

~
o
Ct:
w
ti')

w
>wo

~x
w
.....
o

.........---------------AUTOR=----------------

DEPUTADO OSWALDO LIMA FILHO J t:?rtfd"§DO--J

J c: 18 7õ5/ 8 7J

JUS T I F I C A ç A O

Assim como a Constituição prevê a organização do Mi­

nistério Público dos Estados desde a Constituição de 1946, impõe-se

a criação da Defensoria Pública, sem o que o Estado estaria assegu­

rando acusação e ~egando a defesa aos seus cidadãos.

ASSIHATUIU
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGlRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl OUI. TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕtS CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Arl, 211 II 2'00 IIEG INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE ou'rll4, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SU8STlTUTlVA, ADITIVA OU /lIOD/FICATIVA" (Ar I. 59 li 4 o DO REG INT DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 li" DO REG INT DA A.N C.

3C0 j. 99-- j"

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

__________________, -JJ ro8RTlDO~
~ AUTOR

(~ DEPUTADO ANTERO DE BARROS

.......----------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------.

Pela presente emenda o Artigo 32.§2º terá a seguinte

redação:
Art. 32 .

§ 2º - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão ins

talados em todos os Estados da Federação. As juntas de Conciliação

e Julgamento serão instituídas por lei, podendo, nas comarcas onde

não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes de direi

to.
o
O " .:·JU5JIFICAÇ~D .
~
<t
a:
(!)3 Esta emenda justifica-se pela necessidade de dotar

~ mos todos os Estado de um Tribunal do Trabalho
o
a: A criação do Tribunal Regional do Trabalho em todos
UJ
Cf)
w os Estados é uma reivindicação antiga das representações classistas
>
~ dos Trabalhadores e Advogados.
~ Em vários Estados, onde inexiste o Tribunal do Tra
x
~ balho, os assalariados, quando em busca de seus direitos necessitam'
o recorrer a uma segunda instância, desistem pelo fato de terem que se

deslocar, ou ao advogado, encarecendo e dificultando substancialmen

te a reclamação judicial. São estas dificuldades que favorecem os
patrões e levam os trabalhadores, de forma crescente, sesacreditarem

na justiça trabalhista como instrumento de garantia dos seus direi

tos.

CONSTITUINTE 4
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